
I
a

PREFEITURA MUNICIPÂL

Destino: Gabinete do Prefeito

Assunto: Abertura de Processo Licitatório

Luiz
Secretári

SECRETARIA DE

^\\lEDUCAçAO
TRÀtspatÊNcrÀ ÍRÀaÀLto E PRocREsso

Canapi,Z4 de março de 2023.

procer*tOEi@bLi
oata: 8\ tO5 r âA23

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

stos de estima e consideração.

Veúoatravésdopresente,solicitardeVossaExcelência,autorizaçãopararealização
de procedimento licitatório, ôonforme Lei Federal n' 8'666' de 21 de junho de 1993' e suas

;lr;;á;;;;""riores e demais normas sobre licitação em vigor, objetivando_o RE- 
_GIS-[RO 

DE

rnBôOS,PAru, EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE

i,iiõiÉõió inoIvIDUeL, destinados âs merindeiras do município de Canapi/Al'

conforme o Termo de Referência que segue anexo'

Ressalta-sequeasoitemaserlicitado,constavanoProcessoAdministrativo].I.
O20gOOO5l2O23,quedeuorigemaopregãoeletrônico1ll2023'noentantofracassou'

Solicito ainda, que Vossa Excelência determine ao setor de compras que realize

levantamento de preços, sejã no sistema contÍatado por esta administração pública, seja junto a

;;il;t oo ru-á, pá.u.t. ábt"t o valor médio dos itens a serem licitados'

DestaÍ-orma,atestamosqueasespecificaçõescontidasnoTermodeReferêncianão
contêmespeciÍicaçõesexcessiva,,inel"uante.oudesnecessiiriasquevenhamafrustrarocaúter

"á.p.,i 
iro do ce.tame, de acordo com o art' 3o, II da Lei 10'52012002'

o

lva
Educação

ESTADO DE AIÁGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI

SECRETARA MUNICIPAL DE EOUCAÇÃO -SEMEC

Certo de sua compreensão renovo meus

Avenida Joaquim Tetê, s/n - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
CNPJ N" 12.367.89210001 -4?
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PREFEITURÀ M U N ICIPAL SECRETARIA DE

TRÀNSPÂRÊNCIÀ TRÂAÀLHO E PiOGRESSO

ESTADO DE AIÁGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI

SECRETARA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEC

TERMO DE REFERÊNCIA

CAPÍTULOI-DOOBJETO

1. O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condições de REGISTRO DE

PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE

pROTEÇÃO INDMDUAL, destinados as merendeiras do municipio de Canapi/Al,

conforme condições e especificações constantes neste processo licitatório'

2. A aquisição do objeto solicitado será realizada mediante licitação na modalidade PREGÃO,

no Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço por item. conforme condições do Edital e

deste Termo de Referência.

CAPÍTULO II . DA JUSTIFICATIVA

l. Justifica-se a aquisição considerando da necessidade das merendeiras do município atender as

recomendações impostos pelo RDC 216104.

CAPÍTULO III - DO REGISTRO DE PR.E,ÇOS

1. Adotar-se-á o sISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para a presente contratação em razão

de:

a) haver previsões de aquisições frequentes do objeto solicitado, visando o bom funcionamento

das atividades das unidades educacionais da rede de ensino do Município de CANAPI-AL;

b) A não possibilidade de determinação precisa do quantitativo do objeto solicitado a ser

adquirido por ar,u Administração, especialmente em função da equação: recuÍsos orçamentários

disponíveis/preço de venda hnal, objetivando-se possibilitar a Administração Pública o melhor

aproveitamento desses recursos.

2. Caracteriza-se o referido sistema pelo Registro de Preço unitário para cada item, que' durante

a vigência da Ata de Registro de Preços, deverá ser praticado pela empresa vencedora'

3. Durante a vigência da Ata, havendo interesse da Prefeitura Municipal de CANAPI na

aquisiçãodoitemcompreçoregistradoseráinformadoàempresafomecedora,atravésdoenvio
de Nota de Empeúo e/ou Ordem de fomecimento'

4. Recebida a Nota de Empeúo e/ou ordem de fomecimentt.», a empresa fomecedora deverá

providenciar a entrega dos EPI's dentro do prazo fixado neste Termo de Referência, ao preço

regisüado na Ata.

5.AvigênciadoRegistrodePreçosseráde12(doze)meses,contadodadatadaassinaturada
Ata de Registro de Preços.

EDUCAçAO \)

Avenida Joaquim Tetê, s/n - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367 .89210001-42
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ESTADO DE AIAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI

SECRETARÁ MUNIcIPAL DE EDUCAçÃO _SEMEC

c,rpÍrulo Iv - DAS ESrECIFICAÇóBs r Qua.xuDADEs

1. As descrições dos EPI's a serem adquiridos, e respectivas quantidades, constam

indicados abaixo.

2. A indicação de produtos de referência feita na descrição dos itens é apenas orientativa'

correspondendo aos produtos que serviram d

características/especificações a serem adquiridos, nos termos do Acó rdão n'2401/2006 do

Tribunal de Contas da União.

3.Aempresalicitantesópoderáofertarprodutosqueatendamàsespecificaçõesexigidase
apresentem padrão de qualidade e desempeúo'

4. Uma vez que os fabricantes podem alterar as características de seus produtos a qualquer tempo

esemprévioaviso,éderesponsabilidadedaempresalicitante,quepretendacotarproduto
indicado como referência, a certificação de que o produto cotado mantém-se de acordo com as

especificações exigidas.

5. Reserva-se a prefeitura municipal de CANAPI (através de seu Pregoeiro) a faculdade de exigir

a apresentação de amostra do produto cotado pela empresa classifrcada em primeiro lugar, de

modo a comprovar o atendimento às especificações exigidas'

CAPÍTULoV-DAsCONDIÇoESDEFoRNECIMENToEDoRECEBIMENToDoS
PRODUTOS.

l. os EPI's, deverão ser entregues nos locais a serem determinados pela secretaria de Educação'

com data e horário determinado.

2. O prazo de entrega do objeto licitado será de até 15 (quinze) dias úteis, contados da ordem

de fomecimento, acompanhada da Nota de Empenho'

3. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o pnvo de entrega estabelecido,

deverá encamiúar a Prefeitura Municipal solicitagão de pronogação de prazo de entrega' da

QTDE.
TOTALUNID.Íreu ESPECIFICAÇÕES NO OBJETO

350L]NID1

Camisa adulto, manga curta, cor branca, gola redonda,

com bolso no lado direito e a logo da prefeitura com a

identificação de MERENDEIRA'Em 50% poliéster / 50

tamaúos variáveis P, M, G, GG e extra G'o/o al odão,

350LINID.

Touca feminina em filo (tela), com aba

confeccionado em tecido de algodão, bordado com

grafia do nome da secretaria (Brasão do municipio
serigrafado), cor branca, em tamanho único, e

finaiizado por um tirante elástico para ajustamento à

cabeça e recolhimento de todo os cabelos no interior da

touca.

frontal

2

Avenida Joaquim Tetê, s/n - cenÚo - CANAPVAL - cEP: 57530-000
CNPJ N" 12.367 .89210001-42



t
a

PREFEITURA MUNICIPAL SECRETARIA DE

EDUCAçAO
()üt

w
ÍIA}IsPÂXÊNCIÂ. INÀBÀIHO E PROGRESSO

qual deverão constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e, caso o

município aceite o motivo, será definido o novo prÍtzo previsto para entrega.

4. A comprovação de que trata esta cláusula deverá ser promovida não apenas pela alegação da

empresa Fomecedora, mas por meio de documento que relate e justifique a ocorrência que

ensejará o descumprimento de prazo, tais como: carta do fabricante/fomecedor, laudo técnico de

terceiros, Boletim de Ocorrência de Sinistro, ou outro equivalente.

5. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Prefeitura Municipal de CANAPI na

forma da lei e de acordo com os principios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se

à empresa da decisão proferida.

6. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial,

o fomecedor ficará sujeito às penalidades previstas pelo atraso na entrega.

7. O recebimento provisório e definitivo do objeto hcarâ a cargo da secretaria Municipal

solicitante. conforme descrito a seguir.

7.1 O recebimento provisório será efetuado no momento da entrega, compreendendo, dentre

outras, as seguintes verificações:

a) as EPI's, deverão estar em suas respectivas embalagens, se cabível, acondicionadas em

recipientes limpos, adequados e higienizados;

b) quantidade entregue:

c) apresentação do documento fiscal, com identificação do fomecedor e do comprador

(Prefeitura Municipal de CANAPVAL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços

uniúrio e total.

7.1.1. Atendidas as condições indicadas, será registrado o recebimento provisório mediante

atestado no verso da Nota Fiscal, ou, em termo próprio.

7.1.2. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar,

não configura o recebimento definitivo do objeto.

7.2. O recebimento definitivo deverá ser efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento provisório, satisfeitas as condições abaixo:

a) correspondência do produto com os indicados na nota de empeúo ou proposta da

fomecedora;

b) compatibilidade das EPI's entregues com as especificações exigidas neste Termo de

Referência e constantes da proposta da empresa fornecedora;

c) realização de testes, quando previstos no Termo de Referência ou caso a unidade recebedora

entenda necessário;

Avenida Joaquim Tetê, s/n - Centro - CANAPyAL - CEP: 57530-000
CNPJ N" 12.367 .892tO001-42
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d) conformidade do documento fiscal quanto à identiÍicação do comprador @refeitura Municipal

de CANAPI/AL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços uni!ário e total'

8. Verificada alguma falha no fomecimento, será feito o registro formal e informado à empresa

fomecedora, para que proceda à sua correção no prazo imediato.

CAPÍTULO VI _ DA NOTA FISCAL/IATURA E DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM

ACOMPANHÁ-LA

1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em no mínimo 2 (duas) vias e conter a indicação do

objeto, conforme a discriminação da Nota de Empenho, marca./quantidade, e os preços uniúrio e

total.

2. Para fins de atendimento a IN/SRF 480, de 15112/2004, a empresa deverá informar no

documento fiscal os valores detalhados das contribuições federais a serem retidos na operação'

exceto se a empresa for OPTANTE PELO SIMPLES'

CAPÍTULO VII _ DO PAGAMENTO

l.opagamentodoobjetolicitadoseráefetuadopelaPrefeituraMunicipaldeCANAPI.através
da Secretaria de Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de ordem Bancária, devendo

ocoÍrer em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente

atestada e desde que mantidâ situação habilitatória regular'

2.Seráretidanafonte,casoaempresanãosejaOPTANTEPELOSIMPLES'sobreovalorda
Nota Fiscal/Fatura, a alíquota dos seguintes impostos:

a) Imposto de Renda, contribuição Social sobre Lucro Líquido-csll, Cofins e Pis/Pasep, nos

termosdaLei9.430/96,salvoopçãodaempresapeloSIMPLES-sistemalntegradode
PagamentodelmpostoseContribuiçõesdasMicroempresaseempresasdePequenoPorte'
hipótese em que o fomecedor deverá comprovar a Opção;

b) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, se este for devido'

CAPÍTULO VIII - DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

1. As sanções administrativas estão disciplinadas na Ata de Registro de Preços'

CAPÍTULO IX - DOS DIREITOS E DEVERES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

1. Requisitar o fomecimento das EPI's, na forma pÍevista neste Termo de Referência e na Ata de

Registro de Preços.

2. Exigir do fomecedor o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação.

3. Verificar a manutenção pelo fomecedor das condições de habilitação estabelecidas na

licitação. '.

Avenida Joaquim Tetê, s/n - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
CNPJ N' 12.367.892t0001 -42
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4. Aplicar penalidades ao fomecedor, por descumprimento contratual.

5. Efetuar o pagamento ao fomecedor, de acordo com as.condições de preço e prazo

estabelecidos neste Termo de Referência.

CAPÍTULO X - DOS DIRE,ITOS E DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR

1. Realizar o fomecimento decorrente desta contÍatação na forma e condições determinadas no

Edital, neste Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços;

2. Manter, durante todo o prazo de execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação da licitação.

3. Assumir todos os encaÍgos de possivel demanda trabalhista, cível ou penal relacionada ao

fomecimento, sendo de inteira responsabilidade do fomecedor a contratação de funcionririos

necessários à perfeita execução do fomecimento.

4. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fomecimento dos EPI's, na forma disposta

neste Termo de Referência.

Canapi, 24 de março de 2023

ilva
Secre cipal e Educação

utz

Avenida Joaquim Tetê, s/n - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367.89210001 -42
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MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

LOTES MAL SUCEDIDOS

PREGÃO ELETRÔNICO N' 11/2023
Processo Administrativo N' 02090005/2023

Trpo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALDO INACIO DOS SANTOS

Data de PublicaÇáo: 03/03/2023 16:48:'l 1

$

LOTE 1 FRACASSADO Ouantidade: 'l Ex. ME/EPP: SIM

Item: 1 Unidede: UNID Quantidade: 350 Val.ReÍ.:26.99

Descnção: Cami
a identificaçáo d

sa adulto, manga curta, cor branca, gola Íedonda, com bolso no lado direito e a logo da preÍeitura com

e MERENDEIRÁ Em 5ó% poliéster l-50 z atgooao, tamanhos vdriáveis P, M, G, GG e extra G.

LOTE 4 FRACASSADO Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: SIM

ll^m: 1 Unidade: UNID Quantidade: 350 Val.Ref.: 19,81

IÉscíção: Touca feminina êm filo (tel

nome da secretaria (Brasào do munic
elástico para ajustamento à cabeça e

a), com aba frontal confeccionado em tecido de algodão, bordado com grafia do
ípio serigrafado), cor branca, em tamanho Único, e Íinalizado por um tirante
recolhimento de todo os cabelos no interior da touca.

Gerado em: 2310312023 140'l:O4
1de'l



ObJEtO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURAAOUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DEPROTEÇÃO INDIVIDUAL, OESTIruNOOS AS MERENDEIRAS DO MUNICÍPIO DE CANAPI

Empresas vencedoras valor total: R$44.345,00 (quarenta e quatro mil e trezentos e quarenta e cinco
reais): SAGATI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANçA EIRELI - ME
(22327120000í30) com o lote: 3 no valor total de R$22.365,00 (vinte e dois mil e trezentos e
sessenta e cinco reais). L|FE CLEAN COMÉRCIo DE EQUIPAMENTOS LTDA (43219256000í05)
com os lotes: 5 e 2 no valor total de R$21.980,00 (vinte e um mil e novecentos e oitenta reais).

Itensfracassados:1e4

CANAPI -AL, 23 de março de2023

AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO NO 1112023
Processo Adm: No 02090005/2023

GIVALDO INÁGIO DOS SANTOS
CONDUTOR DE PROCESSOS

\\
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 15/2023

\ 7

1.1.

7.2

Processo Administrativo ne 03240003/2023

REGISTRO DE PREçOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

tNDtvlDUAL, DESTTNADOS AS MERENDETRAS DO MUNICÍP|O DE CÁNAPI, conforme condições,

quantidades e exigências a seguir estabelecidas no Edital e seus anexos.

O critério de julgamento adotado será o ME ORPREçOdo ITEM, observadas as exigências contidas

no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.7 Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro de Preço, cujo

instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e participantes da licitação pela

aquisição do seu objeto, torna-se dispensável a indicação da dotação orçamentária, que somente

será exigida para formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a evêntuais adesôes são as
que constam da minutã de Ata de Registro de Preços.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçôes

inerentes ao Pregão.

SETOR DE LlclTAçÕ€S (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

4.7

Página 1 de 44

n
r

EDITAL

pREGÂO ETETRÔNtCO Ne 15/2023 - BOrSA NACIONAI- DE COMPRAS - BNC (www.bnc.org.br)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍP|O DE cANAPl, cNPJ ne

72-367.8921OOO1-42, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria ne 04122 de 03 de

Jâneiro de 2022, que realizará licitação pâra REGISTRO DE PREçOS na modalidade PREGÃO, na forma

ETETRÔNlCÂ, com critério de julgamento MENOR PREçO, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de

2002, do DecÍeto Federal ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal ne 7.892, de 23 de

jâneiro de 2013, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, dâ Lei ne 11.488, de 15 de junho

de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas

no Edital.

. Abertura das propostas no dia 13/04/2023 às 10:00;

. Início da sessão de disputâ pública no dla 13/04/2023 às 11:00;

. Local: Bolsa Nacional de Comprâs - BNc (www.bnc.org.br)

1. DOOBJETO

2. BOS RECURSoS

3. É REGISÍRO DÉ

DO CREDENCIAMÊNTO



PREFEITURÀ MUNICIPÀL

Ye-ÀÀÂtr{o a P*ocÀtsto

PREGÃO ELETRÔNICO N9 15/2023

4.7.7

4.r.2.

Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no sistemâ Bolse

Nacional de Compras - BNC. Pâra a realização do cadastramento, deverão ser observadas

as instruçôes constantes do Bolsa Nacional de Compras - BNC no endereço:

http://bnc.orq.brlsistêmâ/.

o acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de propostâ de preço e

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia

definição de senha privativa.

4.1.3. o custo de operacionalizacão e uso do si a. ficará a carso do Licitante oarticioante do

B N I de com ras-B ora do sistema el nt

o eouivalente ao olano definido oela BNC ê contratado oêlo licitante. a título de taxa oêlã

a a informa o em conformidade com o r

operacional dâ BNC.

4.7.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

da inobserváncia de quaisquer mênsâgens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

4.1.5. A Prefeitura Municipal de Canapi não se responsabilizará por qualquer tipo de problema

que venha â ocorrer no processo de cadastramento e que impeça o licitante de participar

do certame.

o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como Íirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorÍentes de uso indêvido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.

4.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá enseiar desclassificação no

momento da habilitâção.

Poderão participar do Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

destã licitação, e que estejâm com Credenciâmento regular-

5.1.1. Esta licitação será composta de itens destinados participâção EXCLUSIVÂ de

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no

art. 34 da Lei nr 11.488, de 2qr7.

será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades coopêÍativas mencionadas no artigo 34 da Lei n0 11.488, de 2007, e pârâ o
microempreendedor individual - MEl, nos limites prêvistos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

4.2

4.3.

5.1.

Página 2 de 44
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I{O PREGAO5. DA

SETOR DE LlciTAçÕES (licitacao.cânâpi@gmail.com)
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Não poderão participãr desta licitação os interessados:

5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contÍatos administrativos, na forma da

legislação vigente;

5.3.2. que não atendam às condiçóes do Edital e seu(s) anexo(s);

5.3.3. estrangeiros que não tenham representação le8al no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

5.3.5. que este.iam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação;

5.3.6. entidâdes empresariais que esteiam reunidas em consórcio;

5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OsclP, atuando nessa condição

l\cóÍdão ne 7 46/2o14-TCU-Plenário).

será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional

adequado ao objeto da licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação

e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados

obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

6.1. Os licitantes encamin harão, exclusivamente por meio do sistem a, CONCOMIT MENTE COM

os DocuMENTos DE HABILITACÃO EXIGIDOS NO EDITAL, proposta com a descricão do obieto
,4...ô^h^,lri^ôdâh elecidos 1.À-1..,â,{-.ÃGGã^ ."l.t:-^ uando

,r\

5.3

5.4

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

eo até a ara a

então, encerr autometicamente a etaDa dê envio d documentacão.

O envio da proposta, acompânhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitação que constem neste edital, em

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica

financeira, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitaçâo, ainda que hajâ alguma restrição de regularidade Íiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 1e da LC ne 123, de 2006.

lncumbirá ao licitânte acompanhar as opêrações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de ne§ócios, diante da inobservância de

quaisquer mensãgens emitidas pelo sistêma ou de sua desconexão.

Até a abertura dã sessão pública, os licitantes poderão retirai ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordêm de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após â reâlizâção dos procedimentos de neBociação e

julgamento da proposta.

sEroR DÊ LrcrÍaÇÔEs (licitacao.cânapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Os documentos que compõem ê proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avâliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do

envio de lances.

Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃo poderão ser superiores aos valores orçados

pela Administração, a qual se encontra disponíveljuntamentê com o Edital.

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

7 -L.f . Valor unitário;

7.L.2. Marca;

7.1.3. Caso o produto ofertado possua marca que idêntifique o licitante, devêrá ser lnformadã

a expressão 'MARCA PRóPRlÂ";

7.7.4. Descrição detâlhada do obieto, contendo as informações similares à especiÍicação do

Termo de Referência.

Além de informar os orecos no sistema. o licitante deve ANO(AR SUA PRoPoSTA DE PRECO EM

PAPEL TIMBRADO DA PRESA E ASSINADO POR OUEM DETENHA . às ouais ficarão

vinculadas

como forma de dil a. e se o Precoeiro verificar a real necessid adê. PoDERÁ solicitar

Documentacão oficial do fabricante, contendo as especiÍi cões técnicas dos

roduto

Rêferência.

U a rificar a sua com tibilid

7.3.7.

7.3.2.

fo ld certificado ou ma ual e

Documento extraído e consulta realizada oela lnternet na oáeina oficial do fabricante.

Neste caso, deverá ser indicado o endereco eletrônico do fabricante com mencao a oagtna

7.4

7 .6.

onde consta a informa cão aoresentada

Nos valores propostos estãrão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

Os preços ofertados, tanto na propostâ inicial, quânto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhê asslstindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

âlegação de erro, omissão ou qualquêr outro pretexto.

o prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dlâs, a contar da data de sua

apresentação-

Os licitantes devem respeitar os preços máximos êstabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7.7.L. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar

a fiscalização do Tribunal de contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo pârã a adoção das medidas necessárias ao exato

sErOR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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cumprimento da lei, nos termos do aÍt.7L, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos

agentes públicos responsáveis e da empresa Contratada ao pagamento dos prejuízos ao

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do

contrato.

7.8. Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃo podêrão ser superiores aos valores orçados

Dela Administracão, â oual se encontra disoonível iuntamente com o Edital

8.1 A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário

e local indicâdos no Edital.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, contenham vícios insanáveis

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1. Também será desclassificada â proposta que identiÍique o licitante.

8.2.1.1. Â obsêrvacão mêncionada não sê aDlica âo anexo da DroDosta; Dols tal

8.2.

documento fica oculto até o término dã disDuta, desta Íorma não identifica a

licitante.

8.3

8.4

8.5

8.9.

8.5.1. O lancê devêrá ser ofertado pelo VALOR UN|TÁRIO DO ITEM,

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

8.8. o intervalo mínimo de diferenca de valores entre os lances é de RS 0,01 íum centavo). que incidirá

n intermediários uanto em r
oferta.

8.2.2. A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

lniciada a etapa compêtitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registÍo.

O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser infêrior a 3 (tÍês) segundos, sob pena de serem

âutomaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO",

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lânce flnal e fechado.

SETOR DE LTCITAÇÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê na 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encâminhârá aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepção de lances.

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oferta de vâlor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso âté o encerramento deste

ptazo.

8.L2.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçôes definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances, na ordem de classiÍicação, até o máximo de três, oferecer

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual_será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo

a ordem crescente de valores.

8.13.1 Não havendo lance Íinal e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três,

na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lânce fechado atender às exigências de

habilitação.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro;

8.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será iêgistrada em campo próprio do

sistema.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes 5erão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pre8ão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participântes, mediânte aviso prévio no sistemâ.

O critério de.,ulgamento adotado será o menor preço, conforme definido no Edital e seus anexos.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação â itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez enceÍrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita

sEToR DE Lrc|TAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresâs e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

clâssificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da LC ne 123, de 2006.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) âcima da melhor proposta ou lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

A melhor clâssificada nos teÍmos do item anterlor terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificâda desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demaiS licitântes microempresa e emprese

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classiÍicação, para o exeÍcício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores aprêsentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e Íechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art.3e, § 2e, da Lei n0 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

8.28.1. no país;

8.28.2. por empresas brasileiras;

8.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnoloSia no País;

8.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de car8os prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na legislação-

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistemâ eletrônico dentre as

propostas empatadas.

EncerÍada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoêiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contrapropostâ ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçôes diferentes das previstas no Edital.

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

8.30.2. o pregoêiro solicitará ao licitante melhor classlÍlcado que, no prazo de 2 (duas) ho:as, sob

pena de inâbilitação, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

sEToR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336. centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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negociação reãlizâde, ecompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,

quando necessários à confirmação daquelês exigidos no Edital e iá apresentados.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

Encerrada ã etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar

quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo aceitável para contratâção.

será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço

máximo aceitável, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.2.7. Considêra-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçóes de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração,

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo aprêsentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

Na hipótese de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento das pÍopostas,

o Pregoeiro suspenderá a sessâo, informando no chot a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

9.4.1. o Pregoeiro poderá convocar o llcltente para enviaí documento digltel comPlementar,
por meio de funcionâlidade disponível no sistêma, no pÍa2o de 2 (duas) horas, sob pena

de não aceitação da proposta e inabilitação.

9.4.1.1. o prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação

escrita e justificãda do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente

aceita pelo Pregoeiro.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivâmente, nâ ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chot a nova data e horário

para a continuidade da mesma.

O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em

condições diferentes das previstas no Edital.

9,7,1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

deverá negociar com o licitante para que seja obtida melhoí pÍoposta.

9.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro veriflcará a habilitação do licitante,

observado o disposto no Edital.

SEIOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Como condição préviâ âo exame da documentação de habilitação do licitante detentoÍ da proposta

classiÍicada em primêiro lugar, o Pregoeiro poderá verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa JurÍdica do Tribunal de Contas dã União (httos://certidoes-

apf.aoos.tcu.sov.brl);

10.1.2. Consulta a Lista de lnidÔneos de Pessoa Física

(https://contas.tcu .gov.brlordsli)p=t660:3:121952113374620:::;P3-TIPO-RELACAO:INAB

TLTTADO)

10.1.3. Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade

Administrativa e lnelegibilidade, Pessoa Física

(httos://www.cni.ius.brlimpÍobidade âdm/consultar requerido.ohD)

10.1.4. As consultas realizadas nos itens 10.1.2 e 10.1.3 serão reallzadas em nome do sóclo

majoÍltário.

10.1.4.1. A tentativa de burla será veÍificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.1.4.2. o licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

10.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova veriÍicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequentê.

caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio dos

documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação

econômica financeira.

Havendo a nêcessidadê de envio dê documentos dê hâbilitação complementerês, necessário§ à

confirmação daqueles exigidos no Edital e iá apresentados, o licltante será convocado a

encamlnhá-los, em formâto dlgital, via sistemâ, no pra:o de 2 (duas) horas, sob pena de

inabllltação.

Somênte haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediânte

apresentação dos documentos originais não-diSitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, excêto aqueles documentos que,

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

SETOR DE tlC|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, canapi/AL, CEP: 57.530-000
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10.6.1. Serão aceitos registros de CNP., de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

Todos os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a documentação relacionada nos itens

a seguir, para fins de habilitação:

Habilitação jurídica:

10.8.1. Documento oÍicial com foto do(s) úcios(s);

10.8.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.8.3. Em se tratando de microempreendedor lndlvidual - MEI: Certificado da condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.8.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitade '
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vi8or, devidamente registrado na

lunta comercial da respêctiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

10.8.5. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.8.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administÍadores;

10.8.7. No caso de cooperativâ: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o reBistro de que trata o

art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

10.8.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeiÍa êm funcionamento no Pâís: decreto de

autorização;

10.8.9. os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

RegulaÍidãdê Íiscal e trabalhista:

10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nâcional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ), ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o cãso;

10.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estâdual e/ou Municipal, relativo âo

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

10.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacíonal, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntâmente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

SETOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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10.9.4.

10.9.5.

10.9.6.

LO.9.7.

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos

à Seguridade Social;

Prova de regularidâde com a Fazenda Estadual e Munlclpel do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cuio exercício contrata ou concorre;

10.9.4.1. Caso o licitânte seia considerado isento dos tributos estaduais/municipal

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante

declaração da Fazenda Estadual/Municipal do seu domicílio ou sede, ou outÍa

equivalênte, na forma da lei;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a iustiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito de negativa (CP DT), nos

termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabâlho, âprovada pelo Decreto-Lei ne

5.452, de 1e de maio de 1943;

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como micÍoempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigidâ para efeito de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta aprêsente alSuma

restrição, sob pena de inabilitação.

10.10. QualificaçãoEconômico-Financeira

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

Termos de abertura e encerramento do livro diário, termo de autenticação ou outro

documento que comprove o retistro do livro diário na Junta Comercial, Balanço

Patrimonial na forma da Lêi e demonstrativos contábeis do último exercício em

conformidade com a Lei vigente devidamentê Íêgistrado na Junta ComêÍciâl da sede da

empresa. os balanços das sociedades Anônimas ou por Ações, deverão ser apresentados

em publicações do Diário oficial.

o licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEll, deverá apresentar os

Termos dê ebertura e encerramento do livro diário, termo de autenticâção ou outro

documento que comprove o registro do livro diário na Junta Comercial, Balenço

Patrimonial e demonstrativos contábeis nos moldes do item 10.10.2 conforme

determinação do Tribunal de Contas da União através do Acórdão TCU ne l3ll2022
Plenário.

10.10.1.

10.10.2.

10.10.3.

10.10.4. As êmpresas constituídas a menos de 0l (um) ano, deverão apresêntar o Balanço de

Aberturã rêgistrado na Junta Comercial do locel da sede da empresa em confoÍmldade

com a Lei vigente.

10.10.5, As empresas que fizerem sua escritureção poÍ mêio sped Íiscal previsto no Decreto N9

1,800/96 em sêu art. 78-A deverão apresentar o balanço via SPED juntamente com recibo

dê entrega.

10.10.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

sEToR DE LrcrTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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10.11. QualificaçãoTécnlca:

10.11.1. Atestado ou certidão expêdido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprovando que a licitante.iá realizou ou está realizàndo de maneira satisfatória e a

contendo fornecimento de naturezâ e vulto similares ao do objeto da licitação.

10.11.1.1. Como forma de Diligência, se o Pregoeiro veriÍicar a real necessidade, poderá

solicitar do licitânte todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros

documentos, nota fiscal, cópia do contrato que deu suporte à contratação,

endereço atual da contratante.

10.12. serão êxitidos, ainda, para fins dê habilitaÉo, os seguintes documentos:

10.12.1. Junto âos documentos de habilitação deverão ser anexadas as seguintes declarações:

10.12.1.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artiSo 3'da Lei Complementar ne 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arts.42 a 49.

10.12.1.2. que está ciente e concorda com as condiçóês contidas no Edital e seus anexos;

10.12.1.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

10.12.1.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

10.12.1.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, periSoso ou insalubre

e não êmprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição

de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituição;

70.L2.2. o licitante enquadrado como Microempresa e Empíesa de Pequeno Porte que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complêmentar n. 123, de

2006, (âltêrada pelâ Lei Complemenlat 147l20t'41, devêrá epresentar certidão expedida

pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que

comprove a condição de ME ou EPP, dentro do prazo de validade previsto na própria

certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da

sua apresentação, sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei

Complementar ne 123, de 2006.

10.12.3. O licita nte enq uâdrado como microempreendedor individual (M El) que pretenda auferir os

benefícios do trâtamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal.

1O.13. As certidões devem estar com sêu prazo de validade em viEor. Se este grazo não constar de lei

esoecífica ou do próorio documento, será considerado o orazo de validade de 90 Ínovental dias. a

Dartir da data de sua exoedicão, excetuando-se os atestados de caDacidade técnica.
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A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez

que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamênte posteÍior à fase de

habilitâção.

caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. o prazo poderá ser prorrogado por i8ual

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prâzo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo dâs sançôes previstas no Edital, sêndo facultada a convocação

dos licitantes remanescentês, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se

outrâ microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com al8uma restÍição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o PreSoeiro suspenderá

a sessão, informando no chot a nova data e horário parâ a continuidade da mesma.

será inâbilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da êventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos

44 e 45 da Lc ne 123, de 2006, se8uindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

10.20 O licitante orovisoriamente vencedor em um item ou oÍuôô de itêns ouê êstiver concorrendo em

outro Íicará obrigado a comprovaÍ os reouisitos dê habilitacão cumulativamente, isto é. somando as

exisências do item ou sru oo em oue venceu às do item ou sruDo êm o ver concorren do. ê

assim sucessivamente. sob oena de inabilitacão. além da aplicacão das sancóes cabíveis.

10.20.1. Não havendo a comDrovacão cumulativa dos reouisitos de habilitãcão. a inabilitacão recairá

sobre o(s) itemíns) ou srupo(s) de itens de menor valor cuia retirada seia suficiente oara a

habilitacão do licitante nos remanescentes

10.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

Sob pena de inabilitação, a proposta Íinal do licitantê dêclarado vencedor deverá ser encaminhada

no prâzo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

SETOR DE LlClÍAÇÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
avenida Joaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário e total em algarismos

e o valor total da proposta em algarismos e por extenso.

11..3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros;

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

A oÍerta deverá ser firme e precisa, limitâdâ, rigorosamente, ao ob.ieto do Editâ|, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o iulgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vÍnculo à proposta de outro

licitante.

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, sê for o caso, será concedido o prazo de, no

mínimo, 30 (trintâl minutos para que qualquer licitantê manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condiçôes de admissibilidade do recurso: sucumbênciâ, tempestividade, legitimidade,

interesse e motivação;

12.2.2. A falla de mânifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

dêcadência desse direito.

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dlas pâra

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazóes também pelo sistema eletrônico,

72.2.3
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em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses-

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscêtíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

no Edital.

A sessão públicâ poderá ser reâberta:

13.1.1. Nas hipótesês de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada â própria sessão pública, situação em

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro nâ aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização Íiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC ne f2312006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos. imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta,

13.2.1. A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório.

73.2.2. A convocação feitâ por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema do

Bolsa Nacional de Compras - BNc, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados

cadastrais atualizados.

o objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, âpós a regular decisão dos recursos

apresentados.

Após a fase recursal, constatada a regulâridade dos atos praticados, a autoridâde competente
homologará o procedimento licitatório.

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação

16.1 Homologado o resultado dã licitação, terá o ãdjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cu.io prazo de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas no Edital.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada

e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

SETOR DE LTCTTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

q\

Á

72.3

72.4

13.1.

13.2.

14.1

14.2.

76.2.

Página 15 de 44

r

13. DA REÂBERTURA DA SESSÃO PÚBUCÀ

L4. DA r

15. DA GARANT|A DE O(ECUçÃO

16, DA ATA DE REGISTNO DE PRECO§



I
a

PRE FEITURA, MUNICIP.ÀL

tÊr r{sP^Aüaacr^. Yt"ariaLxo ! tltog.lttto

PREGÃO ELEIRÔNICO N9 15/2023

o prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Atâ de Registro de Preços poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o reBistro de todos os

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencêdor na sequência da classificação

do certame.

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmâdo Termo de contrato

ou emitido instrumento equivalente.

o adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) diãs, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Cârta contrato/Autoíização), sob pena de decair do direito à contratação, sem preiuízo

das sanções previstas no Edital.

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivâlente, a Administração

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio elêtrônico, para que seja assinado ou aceito

no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

f7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

O Aceite dâ Nota dê Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica o reconhecimento de que:

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios âli

estabelecida as disposições da Lei ne 8.666, de 1993;

17.3.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.3.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artiSos 77

e 78 da Lei ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e

80 da mesma Lei.

A contratação tem prazo de vigência até o final do exêrcício vlgente, contado dâ datâ da sua

assinatura, a pârtir de quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis.

Previamênte à contratação, a Administração reâlizará consulta para identificar eventual proibição

da licitante adjudicãtária de contratar com o Poder Público.

17.5.1. Na hipótese de irregularidâde, a Contratada deverá regularizâr a sua situação no prazo de

âté 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

SETOR oE LlClrAçÕES (licitacao.canâpi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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77.6. Na assinatura do contrato ou dâ ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do

contrato ou da ata de registro de preços.

77.1 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo

da aplicação das sanções e demais cominações legais cabíveis, poderá convocar outro licitante,

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação das condições de habilitação,

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e feita a negociação, âssinar o

contrato ou a ata de registro de preços.

18.1. As regras acerca do reajuste do valor contratuâl são as estabelecidas no Termo de Rêferência.

19.1. As regras acerca do recebimento do objeto e do acompanhamento e fiscalização do contrato são as

estabelecidas no Termo de Referência.

2O.7. As obrigações da Contratante e da Contrãtada são as estabelecidas no Termo de Referência.

27.1. As regras acêrca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência.

22.7 Pratica ato ilícito, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitante ou a Contratada que:

22.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preço;

22.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital; j

22.1.3. Apresentar documentação falsa;

22.1.4. Causar o atraso na execução do objeto;

22.1.5. Não mantiver a proposta;

22.1.6- Falhar na execução do contrato;

22.1.7 . FÍauda( a execução do contrato;

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

22.1.9. Declârar informações falsas; e

22.1.10. Cometer fraude fiscal.

As sançóes do subitem acima tâmbém se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em pregão

pâÍa registro de prêços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justiÍicativa

ou com justificativa recusada pela Administração Pública.

SETOR DE LlClraçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida joaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sançóes administrativas, sem

prejuízo da possibilidade de rescisão contÍatual, nos termos da Lei ne 1.0.520, de 2002, e do Decreto

Federal ne 7.892, de 2013:

22.3.1. lmpedimento de licitar e contratar com o Município de Canapi e descredenciamento nos

seus sistemas cadastrais de fornecedores, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; e

22.3.2. Multa.

A multa pode ser aplicada isolada ou cumulativamente com as sanções de impedimênto de licitar e

contratar com o Município de Canapi e descredenciamento nos seus sistemas cadastrais dê

fornecedores, sem pre.juízo de perdas e danos cabíveis.

5e, durante o processo de aplicação de sanção, houver indícios de prática de ato ilícito tipificado pela

Lei ne 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundâmêntado, para ciência e decisão sobre a

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

22.5.1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa iurídica,
com ou sem a participação de agente público.

Caso o valor da multa não seja suficiente pârâ cobrir os prejuízos causados pela condutâ do infrator,

o Município de Cânapi ou a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme

artigo 419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das sanções previstas realizaÍ-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou à Contratada.

A autoridade competente, nâ aplicâção das sançóes, levará em consideÍação a natureza e a

gravidâde do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços

e aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes ê

atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o princípio da proporcionalidade-

As sançóes serão obrigatoriamente registradas no Cadastro das Empresas lnidÔneas, Suspensas e

lmpedidas.

Após o encerramento dâ etapa competitiva, os licitantes poderão reduziÍ seus preços ao valor da

propostâ do licitânte mais bem classificado.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

rêlação ao licitante melhor classificado.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada

durante a fase competitiva.

SEToR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.loaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/Al- CEP: 57.530{00
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Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar o Edital.

A impuBnação deverá ser reâlizada por forma eletrônica, através da plataforma da Bolsa Naclonal

de Compras - BÍ{C, no site W!4tLbMI&bt

caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pelâ elaboração do Edital e seus anexos, decidir

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova dâtâ para a reâlização do certame.

Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente

por meio eletrônico através da plataforma da Bolse Naclonal de Comprâs - BNC, no site

www.bnc.ors.br.

o preBoeiro responderá aos pedidos de esclarecimêntos no prazo,de 02 (dois) dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

As impuBnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.7.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divul8adas pelo sistema e vincularão os

participantes e ã administração.

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Não havendo sido inÍormada datâ e horário, ou não continuada a sessão na data e horário

informados, o reinício da sessão somente ocorrerá mediante ãviso prévio no sistema com, no

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

de Brasília - DF.

No julgâmento das propostâs e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem â substância dãs propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mêdiante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível â todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

q(J)

v

24.3

24.6.

24.7

24.8.

25.3

25.4

oL-

SÊTOR DE LIC|ÍAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaqúim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por essês custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

O desatendimento de exigências formâis não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

Em caso de divergência entre as informações constantes do registro da licitação no Bolsa Naclonal

de Compras - BÍtC e as constantes deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerão as do Edital.

O Edital está disponibilizado, na íntegra, através da plataforma Bolsa Nacional de Compras - BNC,

no site www.bnc.org.br, no endereço eletrônico; http://www.canaoi.al.sov.brllail32lEdital-de-

Licitacao e também poderão ser lidos e/ou obtidos no SetoÍ de Licitações na sede da Prefeitura à Av.

Joaquim Tetê ne 336, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00

horas.

25.12. Os autos do processo âdministrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor

de Licitaçôes, no endereço acima descrito.

25.13. lntegram o Edltal, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.13.1. ANEXO I - Termo de Referência;

25.13.2. ANEXO ll - Declaraçóes em geral;

25.13.3. ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços;

25.13.4. ANEXO lV - Minuta deTermo de Contrato;

Canapi - Alagoas, 28 de março de 2023.

Lira
secretário de Administração

sEToR DE LlcrTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

ITEM ESPECIFTCAçÕES DO OBJETO UNID.
qTDE.

TOÍAL
VATOR

UN]TÁRIO

VALOR

TOÍAL

1

Exclusivo
para

ME/EPP

Camisa adulto, manga curta, cor
branca, golâ redonda, com bolso no

lado direito e a logo da prefeitura
com a identificação de
MERENDEIRA.Em 50% poliéster / 50
% algodão, tamanhos variáveis P, M,
G, GG e extra G.

UNID 350 Rs s2,63
RS

18.420,50

2

Exclusivo
para

ME/EPP

Touca feminina em filo (tela), com
aba frontal confeccionado em tecido
de algodão, bordado com grafia do

UNID 350 Rs 40,00
RS

14.000,00
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CAPÍTUTO I-DOOBJETO

1. O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condições de REGISTRO DE PREçOS PARA

EVENTUAT E FUTURA AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEçÃO INDIVIDUAI. dêStINAdOS AS

mêrêndeiras do município de Canapi/Al- conforme condiçóes e especificações constântes neste processo

licitatório.

2. A aquisição do objeto solicitado seÍá realizada mediante licitação na modalidade PREGÃO, no Sistema de

Registro de Preços, do tipo menor preço por item, conforme condiçôes do Edital e deste Termo de Referência.

CAPíTUtO II . DA JUSTIFICATIVA

1. JustiÍica-se a aquisição considerando da necessidade das merendeiras do município atender as

recomendações impostos pelo RDC 216/04.

cApíTUro u - Do REGrsrRo DE PREçO5

1. Adotar-se-á o SISTEMA DE REGTSTRO DE PREços para a presente contratação em razão de:

a) haver previsôes de aquisiçôes frequêntes do objeto solicitado, visando o bom funcionamento das

atividâdes dãs unidades educacionais da rede de ensino do Município de CANAPI-AL;

b) A não possibilidade de determinação precisa do quantitativo do objeto solicitado a ser adquirido por esta

Administração, especialmente êm função da equação: recursos orçâmentários disponíveis/preço de venda

final, objetivando-se possibilitar a Administração Pública o melhor aproveitamento desses recursos.

2. Caracteriza-se o referido sistema pelo Registro de Preço unitário para cada item, que, durante a vigência

da Ata de Registro de Preços, deverá ser praticado pela empresa vencedora.

3. Durante a vigência da Ata, havendo interesse da Prefeitura Municipal de CANAPI nâ aquisição do item com

preço registrado será informado à empresa fornecedora, através do envio de Nota de Empenho e/ou Ordem

de fornecimento.

4. Recebida a Nota de Empenho e/ou Ordem de fornêcimento, a empresa'fornecedora deverá providenciar

a entrêga dos EPI's dentro do prazo fixado neste Termo de Referência, ao preço registrado nâ Ata.

5. A vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado da data da assinatura da Ata de Registro

de Preços.

CAPíTULO IV - DAS ESPECIFICAçôES E QUANTIDADES

1. As descrições dos EPI'S â serem adquiridos, e respectivas quantidades, constam indicados abaixo.

A

1
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nome da secretaria (Brasão do
município serigrafado), cor branca,
em tamanho único, e finalizado por

um tirante elástico para ajustamento
à cabeçâ e recolhimento de todo os

cabelos no interior da touca.
2. A indicâção de produtos de referência feita na descrição dos itens é apenas orientativa, correspondendo

aos produtos que serviram de base para a coleta das características/especificações a sêrem adquiridos, nos

termos do Acórdão ne 2401/2006 do Tribunal de Contas da União.

3. A empresa licitante só poderá ofertar produtos que atendam às especificações exigidas e apresentem

padrão de qualidade e desempenho.

4- Uma vez que os fâbricantes podem alterar as características de seus produtos a qualquer tempo e sem

prévio aviso, é de responsabilidade da empresa licitante, quê pretenda cotar produto indicado como

referência, â certificação de que o produto cotado mantém-se de acordo com as especificações exigidas.

5. Reserva-se a Prefeitura municipal de CANAPI (através de seu Pregoeiro) a faculdade de exigir a

apresentação de amostra do produto cotado pela empresa classificada em primeiro lugar, de modo a

comprovar o atendimento às especificações exigidas.

CAPíTULO V - DAS CONDTçÕES DE FORNECTMENTO E DO RECEBTMENTO OOS PRODUTOS,

1. Os EPI'S, deverão ser entregues nos locais a serem determinados pela Sêcretaria de Educação, com data e

horário dêterminado.

2. o prazo de entrega do objeto licitado será de eté 15 (quinze) dias úteis, contados dâ ordem de

fornecimento, acompanhada da Notã de Empenho.

3. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido, deverá

encaminhar a Prefeitura Municipal solicitâção de prorrogação de prazo de entrega, da qual deverão constar:

motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e, caso o município aceite o motivo, será

definido o novo prazo previsto para entrega.

4. A comprovação de que trata esta cláusula deverá ser promovida não apenas pela alegação da empresa

Fornecedora, mas por meio de documento que relate e justifique a ocorrência que ensejará o

descumprimento de prazo, tâis como: carta do fabricante/fornecedor, laudo técnico de terceiros, Boletim de

Ocorrência de Sinistro, ou outro equivalente.

5. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Prefeiturâ Municipal de CÂNAPI na forma da lei

e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão

proferida.

6. Em caso de denegação da prorrogação do prâzo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, o fornecedor

ficará sujeito às penalidades previstas pelo atraso na entrega.

7. O recebimento provisório e definitivo do objeto ficará a cargo da secretaria Municipal solicitante, conforme

descrito a seguir.

7.1 O recebimento provisório será efetuado no momento da entrega, compreendendo, dentre outras, as

seguintes verificações:

a) as EPI's, deverão estar em suas respectivas embalagens, se cabível, acondicionadas em recipientes limpos,

adequados e higienizados;

b) quantidade entregue;

c) apresentãção do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador (PreÍeitura Municipal

de CANAPI/AL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços unitário e total.

sÊToR DE LIclÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê nq 336, Centro, Cônapi/AL, CEP: 57.530-000
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7.1.1. Atendidas as condiçõês indicadas, será registrado o recebimento provisório mediante atestado no

verso da Nota Fiscal, ou, em termo próprio.

7.1.2. O atestâdo de recebimento registrado em canhoto de notâ fiscal, ou documento similar, não configura

o recebimento definitivo do obieto.

7.2. O Íecebimento definitivo deverá ser efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório,

satisfeitas as condiçôes abaixo:

a) correspondência do produto com os indicados na nota de empenho ou propostã da fornecedora;

b) compatibilidade das EPI's entregues com as especificações exigidâs neste Termo de Referência e

constantes da proposta dâ empresa fornecedora;

c) realização de testes, quando previstos no Termo de Referência ou caso a unidade recebedora entenda

necessário;

d) conformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador (Prefeitura Municipal de

CANAPI/AL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços unitário e tôtal.

8. Verificada âlguma falha no fornecimento, será feito o registro formal e informado à empresa fornecedora,

para que proceda à sua correção no prazo imediato.

CAPfÍUtO VI - DA NOTA FISCAUFATURA E DOS DOCUMENTOS qUE DEVEM ACOMPANHÁ-tA

1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em no mínimo 2 (duas) vias e conter a indicação do objeto,

conforme a discÍiminação da Nota de Empenho, marca/quantidade, e os preços unitário e total.

2. Para fins de atendimento a IN/SRF 480, de 7517212004, a empresa deverá informar no documento fiscal

os valores detalhados das contribuições fêderais a serem retidos na operação, exceto se a empresa for

OPTANTE PELO SIMPLES.

CAPÍTUTO VII - DO PAGAMENTO

1. o pagamento do objeto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de CANAPI, atÍavés da SecÍetaria

de Finanças, em moeda corrênte nâcional, por meio de ordem Bancária, devendo ocorrer em até 30 (tÍinta)

dias, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada e desde que mantida situação

habilitatória regular.

2. Será retida na fonte, caso a empresa não seja OPTANTE PELO SIMPLES, sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura,

a alíquota dos seguintes impostos: I

a) lmposto de Renda, contribuição Social Sobre Lucro Líquido-csLl, cofins e Pis/Pasep, nos termos da Lei

9.430/96, salvo opção da empresa pelo slMPLEs - sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e

Contribuições dâs Microempresas e empresas de Pequeno Porte, hipótese em que o fornecedor deverá

comprovar a opção;

b) lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, se este for devido.

CAPíTUtO V - DAS SANçÕES ADMTNISTRÂTIVÂS

1. As sanções administrativas estão disciplinadas na Ata de Registro de Preços.

CAPíTULO IX - DOS DIREITOS E DEVERES DO óRGÃO GERENCIADOR

1. Requisitar o fornecimento das EPI'S, na forma prevista neste Termo de Referência e na Ata de Registro de

Prêços.

2. Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação.

3. Verificar a manutenção pelo fornecedor das condições de habilitação estabelecidas na licitação.

4. Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual.

5. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições de preço e prâzo estabelecidos neste

Termo de Referência.

cÂPÍTUrO X - DOS DTRETTOS E DAs OBRTGÂçÕES DO FORNECEDOR

SETOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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1. Realizar o fornecimento decorrente desta contratação na forma e condições determinadas no Edital, neste

Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços.

2. Manter, durante todo o prazo de execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçôes de habilitação e qualiÍicação exigidas na fase de habilitação da licitação.

3. Assumir todos os encargos de possível demânda trabalhista, cível ou penal relacionada ao fornecimento,

sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a contratação de íuncionários necessários à perfeita

execução do fornecimento.

4. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento dos EPI's, na forma disposta neste Termo de

Referência.

canapi, 24 de março de 2023

Luiz ViêiÍe da Silva

Secretário Municipal de Educação

-1,ü

sEIoR DE LlcrrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
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ANEXO II

DECLARAçõEs EM GERAT

A empresa ......... inscrita no CNP.I ns estabelecida na

..... por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as sanções

administrativas cabÍveis e sob as penas da lei:

a) que cumpre os rêquisitos êstabêlecidos no artigo 3'da Lei Complêínênter ne 123, dê 2006, estando
âpta â usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus aris. 42 a 49

c) que cumpre os requisitos pâra a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está

em conformidade com es êxigências editalícias;

d) que inexistem fatos impeditivos parã sua hâbilitação no certame, ciente da obrigatoriêdede de
declarar ocorrênciâs posteriores;

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ê não emprega
menor de 16 anos, sâlvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artito
7', XXXlll, da Constituição;

cidade,_ de _ de 2023

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação,

com identificação completa)

sEToR DE LtctTAçÕES (licitacao.cânapi@gmail.com)
Avenida .loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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ANEXO It

MINUTÂ DÂ ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9. --./2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nc xDo(/2023

pnrcÃo etmnÔlttco Ne xxx/2023

Aos _ dias de _ do ano de 2023, o MuNlcíPlo DE CANAPI - ÂtAGoAs

inscrito no CNPI 72.367.a92/OOOL-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. vinicius José Mâriano dê Lima portador de cPF ne 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidade ne 35.054.190 5SP/A|- doravante designado CoNTRATANTE, e, figurando como óRGÃo

GERENCIADOR/PARTICIPANÍE a Secretaria Municipal de X»«)ü)oüX X, representado pelo(a)

Secrêtário(a) Sr(a). xxxxxx, portador(a) do CPF ne XXX.XXX.XXX-XX e Cédula de ldentidade ne X.XXX.XXX

SSP/AL, ê do outro lado a empresa.... inscrita no CNPJ sob ne..................., localizadâ na

Rua.............., n9....., 8airro...,........, Cidade..............., Estado de.........neste ato representado por seu

administrador o Sre ..................inscrito no CPF n9................e RG ne.................. de acordo com a

representação legal que lhe é outorSada por )()OO()()()(XX doravante designada FORNECEDOR

BENEFIGIÁRIO, cuja proposta foi classificada em primeiÍo lugar no certame, atendendo as condições

previstas no instrumento convocatório, â as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO de Ne....../2023,

que segue assim infra-ãssinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Letal: A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizada após
procedimento licitatório cabível ratificâdã pelo Sre Prefeito, para atender as requisiçóes do Município de

canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de
2002, Lei Federal 8.666 de 21 de.iunho de 1993; incluem-se em todas as alterações promovidas no que

couber:

Art. le. A presênte Atâ de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro

de preços referente à aquisição futura e progÍamada de ÂQUlslçÃo xxxxxxxxxxx, cujas especiÍicaçóes,

preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento licitatório

suprâcitado.

?atágralo único: O prêço, a quantidade e as especificeções dos meteriais rêtistrados, encontram-se

indicados na planilha abaixo:

DESCRTçÃO DO |TEM QUANT UNID MARCA
VATOR

uNlTÁRro
(Rs)

VATOR TOTAT
(Rs)

Art.2e. Ao subscrever â pÍesente, a empresa acima identiÍicâda obriga-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado Íinal obtido
no procedimênto licitatório.

Art. 3l lntegra a presentê ARP, a secretaÍia Municipal de Educação na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR

e demais participantes;

a) 5€rá partícipante desta ARP o sêtuinte órgão: '

bl Secrêtaria Munlclpâl de Educeção

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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ÂÉ. 4e - Desde que devidamente .iustificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vi8ência, independentemente da

participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas

às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofÍcio, no qual deverá constar

os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidâs, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique

as obrigaçôes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão gerenciador e ór8ãos

participantes;

cl As aquisiçóes ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por ór8ão

ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens regist;ados para o órgão gerenciado[ ê

órgão participante;

d) O quântitativo total decorrente das adesões Íica limitado a 200% do quantitativo de cada item

registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número

de órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerênciador, o órgão não participante deverá efetivar

a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da Ata-

fl Envio ao ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

gl A âplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pãctuado na ARP ou do descumprimento das obriSações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art.5e - o ÓRGÃO GERENCIADoR, através dos Setores de compras e Licitação, obriga-se a:

algerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do foÍnecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de

classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fâx ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do

termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condiçôes de

habilitação e qualiflcação êxigidas na licitação, bem assim â compatibilidade com as obrigações

assumidas, inclusive com solicitação de novas cenidóes ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços reBistrados, para

fins de adequação às novas condições de mercâdo e de aplicação de penalidades;

e) comunicâr aos gestores dos órgãos participantes eventuais alteraçôes, cancelamentos e

revogações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhaÍ e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na

presente ARP.

sEToR DE LrcrTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Parágrafo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de ReSistro de Preços

processar a aplicação dê penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao

Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art.5e. o óRGÃo PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

al tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e

revogações, a fim de utilizáJa de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓneÃo GERENCIADoR objetivando a obtenção das informaçôes

necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao ÓRGÃo GERENcIAooR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃo GERENcIADOR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitãtivo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando

contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os

quais solicitou participação no certame;

fl enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente

realizadâ; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na

presente aRP, informando ao ÓRGÃo GERENcIADoR qualquer irregularidade ou inadimplemento

do particular;

h) aplicar, gaÍantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigaçôes contratuais, em

relação às suas próprias contrataçóes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art.7s. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da

convocâção;

b) informar, no prazo máximo de xxx (xxxx) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro

órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizâr a

ARP, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ARP, assumidâs com o órgão gerenciador e órgãos participântes;

cl entregar o produto solicitado no prazo máximo de xxx (xxx) dias, contado da data de recebimento

da ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues no

localxxxxxxxxxxxxxxlxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

SETOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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d) fornecer o produto conforme espêciflcâção, marcã e prêço registrados na presente ÂRP e no

endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),

comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que .iustifiq ue(m) o fornecimento de outro produto

dê quâlidade semelhante ou superior;
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e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

coNÍRATANTE referentes às condições firmadãs na presente ARP;

fl fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cincol dias, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; .

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de

homologação do procedimento licitatório;

hl ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos SerenciadoÍ e participante(s) e/ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigaçôes

assumidas na pÍesente ÂRP;

i) responsabilizar-se pelos encargos rabâlhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

,) pagar, pontualmente, âos fornecedores e cumprir com as obri8âções fiscais, relativos ao material

entregue, com base na presente ARP, exonerando a AdministÍação Pública de responsabilidadê

solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obri8ações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

Art. 8". A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (dozel meses, contados da data

da sua assinatura.

parágrefo úni€o. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter.registrado o preço no período de

vigência da ARP, têrá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação

que comprove â impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela

Administração.

Art.9.. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o

imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓR6Ã0 GERENCIADOR através do Setor de Licitações,

no prazo máximo de 05 (clnco) dias. A data de envio do e-mail será consideradâ como data da convocação

para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 1Oe. O pagamento será efetuado em até nx (xxx) dlas após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura

enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por

atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com âs obrigaçôes tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),

previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da

apÍesentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

dl indiquê o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parágtaío primeiro, o pagamento será condiclonado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente

ARP.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
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Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação

financeira.

Parágrafo terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estãbelecidas pela Secretaria da Receita

Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

PaÍágrafo querto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, Íica convencionado que â taxâ de atualização financeira devida pelo

MUNICÍPlO DE CANAPI, entre a data acima Íeferida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela,

terá a aplicação da se8uinte fórmula:

AÊ. 11". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,

assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃo GERENCIADoR providenciar a convocação do fornecedor

registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

a) Deveíão ser entregues acondicionados adequadamênte, de forma a permitit completa segurança

durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

bl A entrega deverá ser feita conforme determina o Têrmo de Referência,

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14, O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitâção dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido na

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

dl cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisoriamente, contados a partir da entÍêga do matêrial, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalâgem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Definitivamente, no prazo de xx (x§) dias, contados a partir do rêcêbimento provlsórlo,

poÍ servidor ou comissão responsável, desde que;

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;
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d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" de§te Artigo; e,

d.2.3) o obieto esteja adequado para utilização.

el O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento

definitivo.

fl Constatada irregularidades no objeto contrâtuâ1, esta Administração poderá:

f.l) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabívei5, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) reieitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem preiuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

câbíveis, se disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de ux (xxxx! horâs

IMPRORROGÁVEIS, contados a pârtir da data da notificação, para cumprir a determinação exaradâ

pela Administração.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às siSnatárias

dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da

responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

dl multa de até 5% (cinco Por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com

a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art.7e, coput, da Lei ne

r0.s2ol2oo2.

parátrafo prlmeiro - O fornecedor estará su.ieito às sançôes do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, âpresentar documentação falsa, não mantiver

a pÍoposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportaÍ-se de modo inidôneo,

fizer declarâção falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada

sobre o valor total adiudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:

apticação da sanção prevista na alínea "c'(calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administrâgão: aplicação da sanção

prevista na alínea "a";

sEToR DE LlclÍaçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante: aplicação

da sanção prevista na alínea "b" (calcutada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o

valor total do contrato, ou sobre o valor da paÍcela a que se refere a determinação, conforme o caso,

até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrênciâ);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prâzo estabelêcido na ARP, contado a partir da

convocâção pela Administração: aplicação da sanção previstâ na alínea "b" (calculada sobre o valor do

contrato, até o máximo de dez por cento daquele vãlor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista

na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (ANExo

l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

Parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado

nâs hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção

apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Pãrágrefo quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidâmênte justificado e aceito

pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primêiro deste Artigo, a empresa

ficará isenta das penalidades mencionadas.

Parágrafo quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, e

considerando a gravidade da inÍração cometida, ocorrendo quaisquer dâs hipóteses indicadas no Pará8rafo

Primeiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na alínea

'? do caput destê artigo poderá ser aplicâda isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas

nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

Parágrafo Sexto - As penalidades fixadãs nestã Cláusula serão aplicadas ãtravés de Processo Administrativo

a cargo da secretaria de Administrãção do Município dê Canapi, no qual serão assegurados à empresa o

contraditório e a ampla defesâ.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro câncelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.

b) recusar-se a Íetirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente

justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

dl em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de

Preços;

e) não manutenção das condições de hâbilitação;

f) não aceitar a redução do preço rêgistrado, na hipótese prevista na Iegislãção;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art.87 da Lei ne 8.666/93, ou no ârt.7e da Lei ne

ro.s2012002;

\'$

§
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h) em razões de interesse público, devida m ente .justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃo GERENCIAooR, que

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo Primeiro. N a ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ne8.666193,

ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art.80 da mesma lei, no que couber.

parágafo Segundo. o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de

Administração, ÓRGÃo GERENcIADoR.

Pârágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infraçôes

elencadâs no lnciso l, alíneas "a" a ,,g,, deste artigo, pêrante os órgãos participantes ou que aderirem a ARP.

Art. 1?. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93 e do

Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da prêsente ÂRP será competente o foro da comarca do Município de

Canapi- Alâgoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim ajustâdos, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias

de igual teor e forma, para um só efeito, o que fazem na presença das testemunhas abaixo assinadas que a

tudo presênciaram.

Canapi/Al, xx de xxxxx de 2023
xxxxxxxxxxx

Prefeito
MUtUCíPlO oE ffixxxxxxx

Contratentê

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

SECRETARIA DE ADMINISÍRAçÃO
Órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxx
Fornecedor Beneficiário

Testemunha CPF

Testemunha CPF:
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ANEXO III A

EMPRESA, CNPJ, participante do Pregão Eletrônico ne --l202t, aceita cotâr os bens objeto do

certame com preços iguais aos dos licitantes vencedores, nas mesmas unidâdes e quantitativos, conforme

tabela abaixo.

Local, ....... de .......de 2020.

Rêpresentante Legal dâ Empresa

OBS.: Os intêÍêssados deverão preencher os campos relatlvos ao valor aPênâs com relaÉo aos itens que

têm interesse em reduzir.

SETOR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmâil.com)
Avenida .loaquim Tetê ne 336, centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

EMPRESA:

CNPJ: TeleÍonê: e-mail:

Endereço:

Item
quant.
Licitada

Oescrição do ltem
Marca

Unidade
valor

Unitárlo
(Rs)

valor
Total
(Rs)

01 (duas casas

decimais)

(duas

caSas

decimais)

TOTAL GERAL
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ANEXO III B

CÂDASTRO DE RESERVA

(ART. 11 do Decreto Federal ns 7.892/20731

1ê CLASSIFICADA

obiêto: REGtsTRo DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAT AQUISIçÃO DE XX»OO«XXXXXX, a fim de

atender as necessidades das xxxxxxxxxxxxxxxxxxx da Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

do Município de Canapi/AL.

Ar{ EXO

Ao subscrever o presente anexo, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Retistro de Preços - ÂRP, nos exatos termos do resultado final obtido

no procedimento licitatório.

NOME

CPF

RG:

EMPRESA:

CNPI: Telefone: e-mail:

Endereço:

Item Quant.
Licitada

Descrição do ltem
Marca

U nidâde
valor

Unitário
1nS)

valor
Total

R9

01 (duas casas

decimais)

(duas

casas

decimais)

02
TOTAT GERAT

sEroR DE LrcrÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al CEP: 57.530-000
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO N" XXXX

CoNTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CANAPI/AL, inscrito no cNPJ 12.367.892/0001-42, nêste ato representado

pelo Prefeito Municipal, sr. vinicius José Mariano de Lima, inscrito no cPF ne 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidade ne 35.054.190 ssP/AL;

CoNTRATADÂ: A empresa XXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n. XXXXXXXX e estabelecida na xxxxxxxxxx,

representada pelo seu xxxxxxx, sr. )«)o«xxx, inscrito no cPF sob o n. xxxxxxxxxx, de acordo com a

representação legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato sociaUestâtuto social...);

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxx ns xxxx, bairro xxxxxx,

neste Município, neste ato representâdo pelo(a) Secíetário(a) xxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do CPF ne

xxxxxxxxxxxx e Cédula de ldentidade na xxxxxxxxxxxxxxxx;

Os CONTRÂTANTES celebram, por força do presente instrumento, CONTRÂTO DE AQUISIçÃO DE

xxxxxxxxxxxxx»o(xxxxxxx, o qual se regerá pelas disposições da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993,

da Lei n-. 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do

Dêcreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e, demais normas legais aplicáveis, mediante as seguintes

cláusulas:

CúUSUTÂ PRIMEIRÂ - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem como obieto a AQUISIçÃO DE )0ü»OOmü)O(nfi)OO(, conforme

especificações, quantidades e obrigaçõgações discriminadas no séu Anexo I -Termo de Rêferência

do Edital do Pregão Eletrônico n.e ---/2023.

cúUsUtA SEGUNDA. DA FORMA DE ENTREGA

2.1. A CONTRATADA deverá entregar os produtos nO prazo máximo de XX (xux) DlAs, contados a partir

do recebimento da ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho, considerando o

horário de expêdiente do ór8ão.

2.t.L. A entrega dos produtos apenas poderá ser paralisada no caso de insuficiência Íinanceira

ou de comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado

do ordenador de despesas da (...ór8ão interessâdo...), mediante a expedição e o
recebimento de Ordem de Parãlisação de Fornecimento.

sEroR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmâil.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, CentÍo, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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2.L.2 Os produtos solicitados deveÍão ser entregues no local

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

2.2. O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art.73, inciso ll e seus parágrafos, da Lei

no 8.666/93, compreendendo duas etapas distintas:

2.2.1. O recebimênto provisório, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificaçôes constantes do Anexo I - Termo de Referência do

Edital do Pregão ,1",r6n166 n.e --/2023 e da proposta da Contratada.

2.2.2. O recebimento definitivo, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalizâção deste

contrato, mediante termo circunstanciado, podendo ser lavrado no verso da Nota Fiscal

representativa da entrega dos produtos ou em documento específico, no prazo de até XX

(xxxxx) dias úteis, contados do recebimento provisório, e consistirá na verificação da

confoÍmidade com as especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência do

Edital do Pregão Elerônico n.e --12023 e da proposta da Contratada.

2.3. A critério exclusivo do CONTRATANTE, poderão ser realizados ensaios, testes e demais provas acerca

dos produtos entregues, de forma a lhes veriÍicar a sua perfeita qualidade, conforme especificações

discriminadas no Anexo l-Têrmo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n.e --/2023.

2.3.7. os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa

execução do contrato correrão por conta da CONTRATADA

2-4. Caso insatisfatório a qualidade dos produtos, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual

se consignarão vícios, defeitos ou incorreções existentes, resultante da desconformidade com as

especificações descriminadas no Anexo I - Termo de Referêncla do Edital do PreSão Eletrônico n.e

--/2023. Nessa hipótese, todo o obieto deste contrato será Íejeitado.

2.5. A CoNTRATADA está obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no total ou em parte, os produtos em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções,

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o que se realizará novamente a verificação da sua boa

qualidade.

2.5.7. Caso as providências previstas no subitem anterior não ocorram no prazo previsto ou os

produtos sejam novamente recusados, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na

execução, ficando sobrestado o pagamento âté a realização das cotreções necessárias,

sem prejuízo da aplicação das sançóes cabíveis.

2.5.2. Na impossibilidade da adoção das providências previstas no subitem 2.5, o valor

respectivo será descontado da importância devida à CONTRATADA, sem prejuízo da

aplicação das sançôes cabíveis.

2.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pelos

padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e solidez dos produtos entregues, nem a

ético-profissional pela perfeita execução deste contrato.

cúUsUTA TERcEIRA - DO VALOR DO COÍ{TRATO

3.1. o valor global deste contrato é de RS xxxxxx (xxxxxx).

3.2. Os valores unitários dos produtos contratados são os constantes da tabela abaixo

§ç

sEToR DE LlclrAçÔES (licitacao.canãpi@gmail-com)
Avênida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Itêm Descrição do ltem Marca Unidade Quant.

valor
Unltário

(Rs)

Valor Totâl
(Rs)

01

3.3. O preço acordado neste contrato será fixo e irreajustável durante a vigência contratual.

cúusuu qUARTA - DA DESPESA

4.L. A despesa com a aquisição de que trata o objeto deste contrato corre à conta do seguinte crédito

orçamentário, constante do orçamento da (xXXórgão interessadoxxx) para o exercício financeiro de

20-: Programa de Trabalho (xxx); Elemento de Despesa (XXX); Fonte de Recursos (XXX).

cúUsUtA QUINTA - DA VIGÊNCN E DA EFrcÁCIA

S.1. A vigência deste contrato terá início nã data da sua assinatuÍa q vigorará até o final do exercício

vigente, podendo ser prorrogada nos termos da Lei n' 8.666/1993.

cúUsUtA SEXÍA - DOS ENCARGOS DO COÍ{TRATANTE

6.1. Cabe ao CONTRATANTE:

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos;

6.7.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CoNÍRATADê possa cu mprir com a obrigação

de entrega dos produtos dentro das normas do contrato;

6.1.3. Efetuar o pagamento à CoNTRATAoA, nos termos deste contrato;

6.7.4. Aplicar à CONTRATADA as sançóes cabíveis;

6.1.5. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;

6.1.6. Fiscalizar o cumprimênto das obriBações contratuais pela CONTRATADA;

6.L.7. prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao ôbjeto do Contrato que venham a

ser solicitados Pela CONÍRATADA.

6.1.8. Publicar os extÍatos do contrato e de seus aditivos, se houver, na imprensa oficial do

Município.

cúUsulÁ SÉÍIMA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.7. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

7.7.7- Entregar os pÍodutos contratados obedecendo as especiÍicaçôes quantidades e

obrigações discriminadas no Anexo I - TeÍmo dê RefeÍência do Edital do PreSão

Eletrônico n.e ___/2023;

7.L.2- Oferecer os produtos contratados com garantia.

7,1.3. Respeitar as normas e procedimentos de contÍole interno, inclusive de acesso às

dependências do coNTRATANTE;

?-L.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo

sEToR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530{00
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ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo

CONTRATANTE;

1.L.5- Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os

esclarecimentos solicitados;

7.7.6. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.7. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados

quando da execução do objeto contratado;

7.1,8. Reparar, corriSir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, os produtos recusâdos pelo CONTRATANTE, semique caiba qualquer acréscimo no

pÍeço contratado; l

7.L.g. Realizar, sob suas expensas, a entrega do objeto deste Contrato, nos prazos fixados na

Cláusula Segunda;

7.1.10. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48.(quaÍenta e oito) horas, a contar

do término do prazo de entrega dos produtos, os motivos que impossibilitaram o

cumprimento dos prazos previstos neste contrâto.

7.f.77. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência deste

contrâto, para representá-la Sempre que for necessário.

À coNTRATADA cabe assumir a responsabilidade por:

7.2.7. Em relação aos seus funcionários, que não manterão nenhum vÍnculo empregatício com

o CONTRATANTE, portodas as despesas decorrentes da execução do contrato e por outras

correlatas, tais como salários, seguros de acidêntes, tributos, inclusive encargos

previdenciários e obrigaçôes sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor,

indenizaçôes, vale-refeição, vales-transportes e outras que porventura venham a ser

criadas e exigidas pelo Poder Público;

7.2.2. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução

deste contrato, oriSinariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

?.2.3. Encargos flscais e comerciais resultantes desta contratação.

A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no subitem anterior,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto

deste contrato, razão pela qual a CONTRATAOA renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passivã, com o CONTRATANTE.

são expressamente vedadas à CoNTRATAoA:

7.4.7. A contratação de servidor peÍtencente ao quadro de pessoal do CoNÍRATANTE durante

a vigência deste contrato;

7.4.2. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da

Administração do CONTRATANTE;

SETOR DE tlC|TAÇÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
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§g
7.4.3 A subcontratação total ou parcial de outra empresa para a execução do objeto deste

contrato.

cúusutÁ otrAva - Do AcoMpANHAMENTo E DA FtscAttzÂçÃo

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pelo Sr. (XXX

nome, cargo, emprego ou função, lotação e matrícula funcional...), desiSnado Gestor.

A.2. O gestor deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: expedir Ordens de

Fornecimento; proceder ao acompanhamento técnico da entrega dos obietos; fiscalizar a execução

do contrato quanto à qualidade desejada; comunicar à CONTRATADA o descumprimento do

contrato ê indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; solicitar ao

CONTRATANTE a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual; fornecer

atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçôes contratuais;

atestar as notas fiscais para efeito de pagamentos; recusar os objetos cuja entrega não se verifique

perfeita, visto em desacordo com especificações discriminadas no Termo de RefeÍência e solicitar

sua reparação, correção, rêmoção ou substituição, no total ou em parte; solicitar à CONTRATADA e

a seu preposto todas as providências necessárias à boa execução do contrato.

cúusuta NoNA - DA LtQUtDAçÃo E Do PÀGAMENTo

9.1. A CONTRAÍADA deve apresentar, após a entrega dos produtos, nota fiscal em 2 (duas) vias, emitidas

e entregues ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para Íins de liquidação e pagamento,

acompanhada da comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e às Fazendas Federã|, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, além de

certidão negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do TÍabalho.

9.2. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, até )0( (XXX) dias após o recebimento da Nota

Fiscal e/ou Fatura enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente

do FORNECEDOR.

9.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendênciâ de qualquer uma das situações

abaixo especificadas, sem que isso Sere direito a ãlteração de preços ou compensação financeira:

9.3.1. Recebimento definitivo dos produtos de conformidade com o disposto na Cláusula

Segunda;

9.3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 9.1 desta cláusula.

9.4. Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterior, a CONTRATADA será notificada

do descumprimento do ajuste para, no prazo de 10 (dez) diâs, efetuar a regulaÍização necessária,

sob pena de aplicação de penalidade e rescisão contratual, esta na forma da Cláusula Doze, subitem

12.2.7-, em Íazáo do não cumprimento da cláusula sétima, subitem 7.1.6., deste contrato.

9.4.7. Ultrapassando o prazo acima referido, sem prejuízo da penalidade e da rescisão do

contrato, o pagamento deverá ser liberado.

9.5. O CONTRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os valores correspondentes

a multas ou indenizaçôes por ela devidas.

9.6. Citado para se defender em processo .iudicia l de terceiros, de natufeza civil ou trabalhista, inclusive,

mas não exclusivamente de empregado ou ex-empregado da CONTRATADA, o CONTRATANÍE fará o

sEroR DE LrcrrAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centío, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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cálculo dos direitos pleiteados e, após dele notificar a CONTRATADA, reterá o correspondente valor

para fazer frente a eventual condenação, deduzindo-o de importâncias devidas à CONTRATADA.

9.6.1. O valor será restituído à CONTRATADA somente após a prova cabal do acerto definitivo

entre a CONTRATADA e o terceiro litigante, quando restar demonstrada a inexistência de

qualquer risco de condenação para o CONTRATANTE.

9-6-2. A CONTRATADA se obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, os

documentos comprobatórios do efetivo cumprimento das obrigações refêrentes ao

processo .iudicia I mencionado neste item.

9.6.3. O valor a que faz referência este item não renderá iuros ou correção monetária, o qual

poderá ser substituído, a pedido da CONTRATADA, por qutra modalidade de Sarantia que,

a critério do CONTRATANTE, for considerada idônea.

9.7 Havendo atraso nos pagamentos por parte do Contratante, sobre a quantia devida incidirá correção

monetária nos termos da lei, calculâdos "pro rata tempoÍe" em relação ao atraso verificado.

cúUsUtA DEz - DA ATTERAçÃO DO CONTRÂTO

10.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n. 8.666/93, desde que haja

interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas iustificativas.

cúusurA oÍrzE - DAs saNçõEs

11.1. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado está sujeita

às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa:

11.1.1. Advertênciaformal;

77.7.2. Multa de 0,3% (três décimos percentuais);

11.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais);

71.1.4. Multa de até 5% (cinco por cento);

11.1.5 suspensão temporária, pelo peÍíodo de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com este Município;

11.1.6 declâração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos.

L1.2. As sanções previstas nos subitens 11.1.1., 11.1.5. e 11.1.6. deste contrato poderão ser aplicadas

iuntamente com a sanção de multa.

11.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas do

contrato celebrado.

7L.4. EspeciÍicamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a futura contratada estará sujeita às seguintes

sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos enseiarem:

LL.4.7. Falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos à Administração, consideradas a

naturezâ e a gravidade da infração cometida: aplicação da sanção prevista no subitem

11.1.1.;

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida]oaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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\:

11.5.

11.6.

77.7.

11.8.

11.9.

11.10.

11.11.

1,7.4.2. Reincidência em falhas ou irregularidades já punidas com advertência formal: aplicação

da sanção prevista no subitem 11.1.4., por ocorrência;

Por dia de atraso quanto âo prazo de início do fornecimento, aplicação dâ sanção prevista

no subitem 11.1,.2., até o máximo de L0% (dez por cento) do valor total do Contrato;

Por dia de interrupção do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação a esta

Prefeitura: aplicação da sanção previstâ no subitem 11.1.3., até o limite de 20% (vinte por

cento) do valor mensal do Contrato, por ocorrência;

Por dia de âtraso quanto ao cumprimento de quaisquer dos prazos estabelecidos no

instrumento de Contrato, ou decorrente de determinação exarada pela Administração,

excetuando-se a hipótese prevista no subitem 11.4.3.: aplicação da sanção prevista no

subitem 11.1.3., até o limite de 10% (dez por cento) do valor mensal do Contrato, por

ocorrência.

LL.4.3.

r7.4.4

11.4.5.

Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no item anterior, a

Administração poderá aplicar à futura contratada quaisquer das sânçôes listadas no item 11.1,

considêradas a natureza e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo da responsabilidade civil

e criminal que seus atos ênsejarem.

A critério desta Prefeitura e nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, as sançôes previstas nos

subitens 11.1.5. e 11.1.6 poderá ser aplicadâ cumulativamente com quaisquer das multas previstas

nos subitens 11.1.2 a L1.1.4.

As multas previstâs nesta cláusula, caso se.iam aplicadas, serão descontadas por ocasião de

pagamentos futuros ou serão pagas por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) pela

futura contratada no prâzo que o despacho de sua aplicação determinar.

As sanções fixâdas nesta Cláusula serão aplicadas nos autos do processo de gestão do contrato, no

qual será assegurado à futura contratada o contraditório e a amplâ defesa.

O atraso, para efeito de cálculo de multa, sêrá contado em dias corridos, â partir do dia seguinte ao

do vencimento do prazo de entrega dos produtos, se dia de expediente normal no ór8ão ou entidade

interessada, ou do pÍimeiro dia útil seguinte.

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega dos produtos, â Nota de Empenho ou

contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver justificado interesse pÚblico em

mantêr â avença, hipótese em que será aplicada multa.

A suspensão e o impedimento são sanções administrativas iue temporariamente obstam a

participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos segulntes prazos e hipóteses:

11.11-1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA

permânecer inadimplente;

11.11.2. Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsâ ou cometer fraude fiscal;

e

11.11.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quândo a CONTRATADA:

SETOR DE LrC|ÍAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, canapi/AL, cEP: 57.530-000
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11.11.3-1. Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação;

ou

17.77.3.2. For multada, e não efetuar o pagamento.

11.12. O prazo previsto no item 11.11.3 poderá ser aumentâdo âté 5 (cinco) anos.

11.13. O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de

fornecedores são sanções administrativas acessórias à aplicação de suspensão temporáÍia de
participação em licitação e impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual período.

11.13.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos

informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida âpós 2 (dois)

anos de sua aplicaÇâo. 
:

11.13.2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar',permanecerá em vigor enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida

sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua condutâ e depois de

decorrido o prazo das sançôes de suspensão e impedimento aplicadas.

cúusur.A DozE - DA REscrsÃo

L2.f. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conformê disposto nos artigos 77

a 80 da Lei n.P 8.666/93.

12.2. A rescisão deste contrato pode ser:

L2-2.7. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos la Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVll;

L2.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde

que haja conveniência para o CONTRATANTE;

12.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

12.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

f2.4- Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contrâditório e a amplâ defesa.

72.5. A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em caso de eventual rescisão

contratual.

CúUSULA TREZE - DA FUNDAMENTAçÃo tEGAt E DA VINCUTAçÃo À ATA DE REGISTRo DE PREços - ARP

E À PROPOSÍA

13.1. O presente contrato fundamenta-se:

13.1.1. Na Lei Federal ns 8.666/1993;

L3-1.2. Na Lei Federâl ne LO.S20/2002;

sEToR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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13.1.3. Nos Decretos Federais ne 10.02412079 e 7.892/208;

L3.2. o presente contrato vincula-se aos termos do Processo Administrativo ne --/2023, especialmente à

proposta do licitante e à Ata do RegistÍo de Preço n.e --12023, a qual fora consolidada em

decorrência do Pregão Eletrônico n.e --/2023.

cúusutA euAToRzE - DAs DrsPostçÕEs GERA|S

74.7. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termo§ e

condiçóes deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não constituirá

renovação ou renúncia e nem aíetará o direito das partes de exercê-lo â qualquer tempo.

cúusura qur zE - Do FoRo

15.1. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento alue não possam ser dirimidas

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Canapi/Al, que

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de

iguâlteor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes

das partes, CONTRATANTE e CONÍRATADA.

Canapi - Alâgoas, XX de XXXXXXXXXX de XXXX.

MUNICÍPIO DE CANAPI
Contratante

Vinicius losé Mariano de Lima

Prefelto

$q

GESTOR DO CONTRATO

Cargo
CPFlRG

EMPRESA IRazão Social da Empresa]
Contratada

Representante legal: Inome completo]
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ESTÀDO DX ÁLACOA.S
PREÍEITURA MUNICTPÀL DE CAMPTSTRÍ

LICITAÇÃO
FUIIDO MUNICIPÀL DE ASSISTÉNCIÀ SOCIAI

EXTRATO DE CONTR{TO

CO\TRATO N'r 02 I 6-000 12023;
CONTR..{.TÁ]*TE: FLI}.iDO MUNICIPÂL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO USTADO DE ALAGOAS, CNPJ: 16.550.?9210001-08;
CONTRÂTÁDA: BDL COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELÍ
CNPJ: 15.361.25 l/0001 -86:
OBJETO: AQUISIÇÀO DE PEIxE PARA A SEMANA SANTAi
VALOR GI.OBAL R$: 96.600.00 íNOVÊNTA E SEIS MIL E
SEICENTOS REAIS);
PROCESSO ADMNISTRATM N": 02164001/2023i
PRI,CÀO ELETRÔNtCO N", OO I 2022.
PRAZ-O CONTRATUAL: l2 MESES
D,A.TA DA ASSINATURÂ DO CONTR^TO:2710312023.

Publicado pori
Mariâ Belânia Leite Vâlença

Código Idcntiíicador: 5F6DEC54

LICITAÇÃO
O MUNICIPIO DE CA.NIPESTRE

T]XTRATO DE CONTRATO

CONTRATo,r-": I I l2-0003/2022i
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE ESTADO DE
ALAGOAS - CNPJ: 01.631.604i0001-07i
CO:',ÍTR^TÁDAI JANAINA B N DE OLIVEIRÂ EIRELI - CNPJ:
36.207.68 t/0001-00i
OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA SOR FORMA DE
I-MPREITAI)A DLSTINADA REFORI\4A DA PRAÇA DO I\ÍCIO
DÀ CIDADE (SÀO JOSÊ);
I'ALOR CLOBÀL R$: 143.1t07.57 (CÊNTO E QUARENTÂ E
TRÊS MIL OITOCENTOS E SETE REAIS E CINQUENTA E SÊTE
CENTAVOS);
PROCESSO ÀDMNISTRATM N': 12124003 12022],

CON\'l'rE N': 003i2022
?R.A,ZO CONTRATUAL: l2 MESES

-oetl oe. assInATURÂ Do coN'I-RÂ'r'ot r2/ovzozz.

Publicado por:
Maria Betânia Lcite Valcnça

Código ld€ntiíicador':01 8221 CD

ÀLECRE

COMISSÃO PERM,{.NENTE DE LICITÂÇÕES
EXTRATO - CONTRATO N' 00401008/2021

PROCEDIMENTO LICITATORIO: Pregão Elctrônico n". 008/2023
OBJETO: RIGISTRO DE PRIÇOS PARÁ FUTURA E
L\ FNTI AL PRESTA(.À() DF SERVIÇOS Dt TMPLANTAçÀO.
CONVERSÀO, CL STOMIZAÇÀO, MÀNUTENÇÀO, SUPORTE E
roc^ÇÀo Dr.sot I wARt fvGFStÀôpÚBltc^
CONTRATANTE: PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CAMPO
ALEGRE
CONTRATADÀ: 3TECNOS TECNOLOGIA LTDA
VALOR: R$ 48.ó00.00 (quarenta e oito mil e seiscentos Íeais)
PRAZO: O prescnte Conlrato teni vigência da dala de sua assinatura
até 71103t2021\21de MarÇo dc 2024). poÍ se trâtâÍ de fomecimento.
nio podcndo excedrr ao respectivo excrcicio financeiro. nos terrnos
do art. 57 da Lei n'. 8.666/93-

FUNDAMENTO LEGAL: ki n'8.666/1993
DATA DA ASSINATURAT 2l/O3/2023 ((6
NICOLAS TEIXEIRÀ TAVARES PERETR.A
Prefeilo(a)

Publicado por:
Sâmara Mara da Silva Ferreira

Código IdentiÍicedor:2D25 l8C9

ESTADO DE AL.AGOAS
PI'EF'EITURÀ MIJMCIPAL DE CÀNÀPI

SECR.ETARIÁ MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO I4l2023

AVÍSO DE I,ICIT

O MUNICiPIO DE CANAPI, arÍavés do SetoÍ de Liciraçôes âvisa
que realizará licitações conforme resumo

MOdAIidAde: PR.EGÃO ELETRÔNICO N' I412023
Objeto: R-ECISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
IVENTUAL CO}ITRÂTÀÇAO DE EMPRESA PARA
AQUISIÇÂO DE BOMBONÂS, PULI'ERIZ{DO&
ROÇADEIRA, ARÀME FARPADO E GRAMPO PÀRA
CERCA, deslinados à manulençào das atividades das Secretarias do

Municipio de Canapi/AL.
Tipo: Mênor preço.
Data e hom da sessâo de disputa: 13/04/2023, às 09:30h (horário de

Brasilia).
LOCAL: Sistema eletrônico do Bolsa Nacional de Compras - BNC,
através do site www.bnc.org.br.
Os interessados podedo retirâr o Edital através do sile:
www.bnc.org-br e se credenciarem junto ao UNC - BOLSA
NACTONAL DE COMPRAS. no endereço hth:, /bnc.org.br/sistema.
lnformações pelo e-mail: licitacao.canapi@gmail.com.

Canapi/Al, 28 de março de 2023

KLEBSON FÁBIANO MÁRTINS LTRÁ
Secretário Municipal de AdministÍâçào

Publicado por:
Givaldo lnacio dos Sanros

Código ldentificâdor:D066CCF I

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRôNICO I5/2023

ÀvlsÍ) Í)[,] l,Ict l aaa()

O MUNICÍPIo DE CANAPI, arravés do Setor de Licitações avisa
que realizará licitações conforme resumo:

MOdAIidAdE: PREGÀO ELETRÔNICO N' 15/2023
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E
FUTURA AQUISTÇÃO DE EQUIPÀ\'ENTOS DE PROTEÇÃO
INDMD[IAL, destinâdos as merendeiÍas do município de
CanapVAL.

Tipo: Me[or pr€ço.
Data e hom da sessão de disputa: 1310412023. às ll:00h (horário de
Brasilia).
LOCAL: Sistema eletrônico do Bolsa Nacional de Compras - BNC.
através do site www.bnc.org.br.
Os inleÍessados poderâo retirar o Edital alravés do site:
www.bnc.org.br e se credenciarem junlo ao BNC - BOLSA
NACIONAI DE COMPRÂS, no endereço httpr/,/bnc.org-brlsistema.
Informaçôes pelo e-mail: licitacao.canapi(@gmail.com.

8

Campo Ale$e, 28 de MaÍço de 2023

Canapii ÂL, 28 de março de 2023.
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KLEBSON FÀBIÁNO MÀRTINS LIRA
Secretário Municipal de Administrâção

Publicâdo por:
Givaldo Inacio dos Santos

Código ldentiíicâd or:3 0 I E9DFF

PREt.'EI'TURA À LEOX)LDINA

S}]CRE'I'ARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E
PLÀNEJAMENTO

TERl!ÍO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÀO 05/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇAO
Rêf. Pregão Eletrôíico n" 05/2023.
Registro de Preços

O Prefeito do Mun;cipio de Colônia Leopoldin:r/Al, no uso de suas

atribuiçôes e preffogativas. considerando legais os procedimentos
adoados, e, ainda, para que s€ produzan os devidos e legais efeitos,

RESOLVE:
HOMOLOGAR o resultado dà licitnção sob a modalidade dc Pregão

ELetrônico n" 05/2023 (BNC - BOLSÂ NÀCIONAL Df,
COMPRAS), cujo objeto é o Registro de pÍeços parâ futura e

- eventual contrataçào de empresa para aquisiçâo de água mineral,
destinados à manutenção das atividades das secreurias do poder
executivo de Colônia LeopoldinrAl, em favor da(s) empresa(s) À M
DA SILV^ CAS, CNPJ 02.765.34210001-28. que na ocasião
arendeu(ran, aos teÍÍnos do instrumento convoca!ório da licitação,
para a cxecução do objeto licitâdo, com o valor global de R$ R$
70.051.10 (setenta mil e cinquenta e um reais e vinte centavos).
licando â(s) mcsma(s) convocadâ(s) para âssinatura da ata de registro
de preços, nos teÍmos do an. 64 caput, da lei n'{t.666/9.J, sob as penas

da lei.

Publicado por:
Jodimarco Luiz da Silva Dionizio

Có{tigo ld€ntiíicador:5S6CAAB9

SECRETÀRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
PLÀNEJÀMENTO

TERI\tO DE HOMOLOGAÇÀO DO PRECÃO 06/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇAO
Ref. Pregão Eletrônico n" 06/2023.
Registro dc Preços

O Prefeito do Municipio de Colônia Leopoldina/Al, no uso de suas

âtribuições e prerrôgativas, considerando legâis os procedimentos
âdoaados, e, ainda, pBÍa que se produiram os devidos e legais efeitos,

RESOLvUr

HOMOLOGAR o resultado dâ licitâção sob â modalidade de Pregão
Eletrônico n' 06/2023 (BNC - BOLSA NACIONAL DE
COMPRÀS). cujo objeto é o Registro de preços parâ eventuâl
aquisição de material esportivo, visaído atender a dcmanda da
SecÍetaÍia Municipal dc Educação do Município de Colônia
LeopoldinÀ/Al, ern fâvor dâ(s) empresa(s) VIVA
DI§TRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA,
C\-PJ20.008.831/0001- 17, no valor totâlde RS 367.907,40 (trezentos
c sessenta c sete mil e novecentos e sete reais e quatenta cenlavos).
que na ocasião atcndcu(mm) aos temos do instrumento convocatório
da licitação, para a exccuÇão do objeto licilado. ficando a(s) mesma(s)
convocadâ(s) pâra assinatura da ata de rcgistro de preços, nos teÍÍnos
do aÍ. 64 caput, da lei n'8.666/93. sob as penas da lei.

Publicado poÍ:
Jodimarco Luiz da Silva Dionizio
Código ldentilicador:94958503

SECRXTÀRIA MUNICTPAL DE ADMINISTR{ÇÃO E
PLÀNEJAMENTO

TERMO DE HOMOLOGAÇÀO DO PRECÀO 08/2023

TERMO DI] HOMOLOCAÇÁO
Ref. Pregão Eletrônico n'08/2023.
Rcgistro de Pr€ços

O PreÍLito do Municipio de Colônia kopoldina/ÀL, no uso de suas

atribuições e prerrogativas, considerando legais os procedimentos

adotados. e, ainda, para que se produzâm os devidos e legais efeitos.

RF,SOI,\'E:

HOMOLOGAR o r€sultado da licitaÇão sob a modalidade de Pregào

Eletrônico n" 08/2023 (BNC - BOLSA NACIONAL DE
COMPRAS). cujo objeto é o REGISTRo DE PREÇoS PARA
AQUISIÇÂO DE PEXE, ARROZ E LEITE DE COCO, PARÂ
DISTRIBUIÇÀO NA SEMANA SANTA. EM ATENDIMENTO A
SOLICITAÇÀO DA SECRETARIA MLNICIPÀL DE
ASSISTÉNCIA SOCIAL DO VLINICIPIO DT COLÔNIA
LEOPOLDINTAL, em favor da empresa BERNAR-DI E GUEDIS
LTDA. inscritâ no CNPJ sob o n' 16.986.881/0001-00. no valor total
de R$244-710,00 (duzentos e quârenta e quatro mil e setecentos e dez

reais). que na ocasiào atendeu aos termos do insmrmento convocàtório
da licitaçào, para a execuçâo do objeto licilado. ficando a mesma

coovocada paÍa assinatura da ata de registro de preços, nos termos do

aí. 64 caput. da lei nu 8.ó6ó193. sob as penas da lei.

Publique-se como condição de eficáciâ dos âutos

Colônia Leopoldina/Al. 28 de março de 2023

M-4NUILSON Á NDL4 DE SA NTOS
Prefeito

SECRXTARIA MUNICIPAL DE ÂDMNISTRAÇÃO E
PLANEJAMENTO

DESPACHO RATIFICADOR E EXTRÁTO DO CONTRATO
50/2023 DA DISPENSA DE LTCITAÇÃO t5/2023

Tenho poÍ satisfeitas as razões da Doula Procuradoria, poÍânto,
RATIFICO, na forma do caput do aÍt. 26 da Lei n' 8.66ó/93 a

Contrataçào empresa especializada na Prestâçào de serviços de
Manutenção de CâmeÍas de Monitorâmento do Poder Executivo deste
Municipio. em âtendimento a solicitâção da Secretaria Municipal de
Administração.

AUTORIZO a conrratâção dâ empÍesa Cicero Eletricists, inscrito ío
CNPJ N" 43.272.305/0001{5, representàdâ pelo Senhor Cic€ro
Crisóstomo dâ SilvÀ Portâdor do RG N" 2099319 SSP/ÀL e CPF
r" 054.311,444-tE, residente na Rua 7 de setembro,230, Centro,
Colôniâ LeopoldinrAl. pelos preços propostos pelo mesmo.

Publique-se o presente despacho dentro do prâzo de 5 (cinco) dias. no

murâl dâ sede deste Poder como colldiÇão de eficácia dos atos.

Colônia Leopoldina, 17 de março de 2023
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Publique-se como condição de eficácia dos autos-

Colôniâ Leopoldina./AL. 28 de março de 2023.

MÀ NA I LSON ANDRÁDE SANTOS
Prefcito

Publique-se como condição de eficácia dos autos.

Colônia LeopoldinrAL, 28 de março de 2023.

M,4 N A I I-SO N AND RÁ DE SÁ NTOS
Prcfeito

Publicâdo por:
Jodimarco Luiz da Silva Dionizio

Código Identiíicâdor: 7543EC^C
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MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

VENCEDORES DO PROCESSO . ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNIGO NO 15/2023
Processo Administrativo No 03240003/2023

Tipo: REGISTRO OE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALDO INACIO DOS SANTOS

Data de Publicação. 2910312023 17:54.16

TOTAL OO PROCESSO: 28.570,50

ROSILENE TONATTO SPAZZINI 07.045.994/0001-01 18.420,50

LOTE í Quant.: 1 Num: 008 Lance: 52,63 Total: í8.420,50
v ltem: 1 Unidade: UNID. Marca: proty Modelo: proty

Descriçáo: Camisa adulto, manga curta, cor branca, gola redonda, com bolso no lado direito ê a logo da prefeituÍa com
a identiÍlcação de MERENDEIRA Em 50o/o poliéster / 50 % algodão, tamanhos variáveis P, M, G, GG e extra G.

Quântidade: 350 Val. Ref.: 52,63 ValoÍ Unit.: 52,63 Total ltem: 18.420,50

10.1s0,00

LOTE 2 Ouent.: 'l Num: 049 Lance: 29,00 Total:10.í50,00

Itêm: 1 Unidade: UNIO. Marca: JB Modelo: JB

Descriçáo: Touca Íeminina em Ílo (tela), com aba frontal confeccionado em tecido dê algodáo, bordâdo com graía do
nome da secretaria (Brasão do município serigrafado), cor branca, em tamanho único, e Íinalizado por um tirânte
elástico parâ ajustamento à cabeça e recolhimento de todo os cabelos no inteíor de touca.

Ouantidade: 350 Val. Ref.: 40,00 Valor Unit: 29,00 Total ltem: 10.150,00

J ÜJÕi, 11. l)
MEMBR DE APOIO JOS BATISTA NETO

Gerâdo em: 2510412023 13.13.31 1de1

J B CARDOSO SERVIçOS DE TRANSPORTES LTDA í 7.918.110/0001-30

il,,l,
PREGOEIRO: G§7lLflO rNÁCrO DOS SANTOS

\
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MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAçÃo - Parte í de'l

pneoÃo ELETRÔNrco N" ís/2023
Processo Administrativo No 03240003/2023

Tipo. REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALDO INACIO DOS SANTOS

Data de Publicação. 2910312023 17 .54:16

MOVIMENTOS DO PROCESSO
OSlO1l2023 '16:50:í 2 CAOASTRO DE PROPOSTA J B CARDOSO SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA

12t04t2023 'í 0:44:27 ALTERAÇAO oE PROPOSTA J B CARDOSO SERVIÇOS DE TRANSPORTES LToA
12IOU2O23 í5:48:53 CADASTRO DE PROPOSTA ROSILENE TONATTO SPAZZINI

1310412023 'l1to2t53
Bom dia

MEN P EI

í310412023 1 I:03:03 MENSAGEM PREGOEIRO
A disputa será iniciada
í3/04/2023 íí:43:19 MEN PRE EIR
Senhores licitantes, iremos analisar os documentos de habilita o, a m coneclados
,13t04t20 12:36:24 MENSA PREGOEIRO
O paÍticipante J B CAROOSO SERVIÇOS DE TRANSPORTÊS LTDA adicionou o arquivo 7de70dd1676e46b97f439819672d3f.pdf
aos documentos complementares.
1310112023í5:2í:57 iIENSAGEM PREGOEIRO
O FORNECÊDOR M TESTA coNFEcÇÁo APRESNToU A (DEFIS) E BALANÇo SÉM cHANCEtÂ DA JUNÍA coMERcIAL
DIANTE Do EXPoSTo, coNvoco o FoRNEcEDoR M TESTA coNFEcÇÁo A AN
COMPLEMENTARES NO PRÂZO MÁXIMO DE DUAS HORAS SOB PENA DE INABIL

EXAR NO CAMPO DOCUMÊNTOS
TAÇÁO, DESDE OUE PRÉ-ExISTENTE A

ABERTURA DA LICIT ,OBA PATRIMONIAL NOS MOLDES DO ITEM 10,,10,2 DO EDITAL
,| '15:23:58 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitarntes, a sessáo está suspensa com a reabêrtura previstâ para dia 20/04/2023 às 10:30, ficando mantido o prazo da
convocaçâo.
13104t202316t121A MENSAGEM PREGOEIRO
O participante M TESTA CONFECÇÂO ME âdicionou o arquivo 556b5ee9742465b96obe374ce93aeM.docx aos documentos
com ementares
'1310412023í6:21:25 MENSAGEM PREGOEIR
O participante M TESTA CONFECÇÁO ME adicionou o arquivo 6êefge4o13o64047bb53ab8ea7f5e3a2. pdÍ aos documentos
com entares
3t041202316i21i31 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante M TESTA CONFECÇÁO ME adicionou o arquivo 62e97f3'1751e4e8783969'1531325ceb7. pdf aos documentos
complementares.
1310112023í6:21:33 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante M TESTA CONFECÇÁO ME adicionou o arquivo 7tusdÍaboaO742e9896db586eda8f653.pdf aos documentos
complementares.
2010112023í0:27:20 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia
2OlO4l2O23'l'l:0í:i18 MENSAGEM PREGOEIRO
coNSIDERANDO O PRINCIPIO DA RAZOABTLTDADE, CONVOCO O FORNECEDOR M TESTA CONFECÇÀO A ANEXAR NO
CAMPO DOCUMENTOS COMPLEMENTARES NO PRÁZO MÁXIMO DE O1 (UMA) HORA SOB PENA DE INABILITAÇÁO, O
TERMo DE AUTENTTcAÇÂo Do LtvRo DtÁRto ANExADo No stsTEMA.
20t04t2023 12:40:47 MENSAGEM PREGOEIRO
CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ART, 38 DO DECRETO FEDERAL 10.024/20.19 CONVOCO O FORNECEDOR J B CARDOSO
SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA, A APRESENTAR PROPOSTA INFERIORE AOS VALORES ARREMATADOS NO PRÂZO
DE 1O MINUTOS.
20to4t 202312i11132 MENSAGEM PREGOEIRO

Gerado em: 2510412023 '13.13.32 1de4

CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ART, 38 DO DECRETO FEDERAL 10,02412019 CONVOCO O FORNECEOOR J B CARDOSO
SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA. A APRESENTAR PROPOSTA INFERIORES AOS VALORES ARREMATADOS NO PRAZO
DE 1O MINUTOS,
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MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

201011202312t55t26 MENSAGEM PREGOEIRO
CONVOCO O FORNECEDOR J B CARDOSO SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA A ANEXAR NO CAMPO DOCUMENTOS
COMPLEiiIENTARES NO PRAZO MÁXIMO DE 02 (DUAS) HORAS SOB PENA DE INABILITAÇÁO, SUAS PROPOSTAS
READEOUADAS,
2OlO1l2O23 í5:29:il3 MENSAGEM PREGOEIRO
Considerando o principio da razoabilidade, reconvoco o fomecedor J B CARDOSO SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA para
anexar no cêmpo documentos complemenlares no prazo máximo de 01 (uma) hora sob pena de inabilitaÉo a proposta readequada
contendo o item 01
2OtO4l2O2316:25:34 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantes,a sessão está suspensa como
2OtO4l2O2316:26:07 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantes a sessâo estas
2OtO1t2O23 í6:26:07 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantes a sessão estas
2010112023í5:27:56 tIENSAGEM PREGOEIRO

v Senhores licitantes, a sessáo está suspensaa com data de reinicio prevista para o dia 25104/2023 às 1 1 ;00
25/04/2023 í l:03:05 ÍtIENSAGEM PREGOEIRO
Bom die
25t04120231í:03:24 MENSAGEM PREGOEIRO
A sessáo está reiniciada
2510412023 íí:í6:56 MENSAGEM PREGOEIRO
CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ART. 38 DO DECRETO FEDÊRAL 10,024120,I9 CONVOCO O FORNECEDOR, ROSILENE
TONATTO SPAZZINI A APRESENTAR PROPOSTA INFERIOR AO VALOR ARREMATADO NO ITEM O1 NO PRÂZO DE 1O

MINUTOS,
2610112023íí:28;5't MENSAGEM PREGOEIRO
VAMOS DAR INICIO A FASE DE MANIFESTAÇÂO DE RECURSOS
2510112023í3:í3:0,1 MENSAGE PREGOEIRO
Senhores licitantes, a sessão está encenada, o processo será adjudicado e posteriormente será homologado pela Autoridade
Competente.

LOTE 1 - ADJUDICADO
Camisa adulto, manga curta, cor branca, gola Íêdonda, com bolso no lado diÍeito e a logo da preÍeitura com a

idêntificação de MERENDEIRA Em 50% poliéster / 50 %.algodão, tamanhos variávêis P, M, G, GG e extra c.
VALORES UNITARIOS FINAIS

.r ltem: 1 Unidade: UNID. Marca: proty Modelo: proty
DescÍiçáo: Camisa adulto, manga curta, cor branca, gola rêdonda, com bolso no lado direito e a logo dâ prefeitura com a
identiÍlcaÉo de MERENDEIRA Em 50% poliéster / 50 % algodáo, tamanhos variáveas P, M, c, cc e extra c.
Quantidade: 350 Valor Unit.: 52,63 Valor Total: 18.420.50

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documento

1 ROSILENE TONATTO SPAZZINI 008 07.045.994/0001-01 52,63 52,63 Sim

DESCLASSIFICAOOS

Num Documento Oferta lnicial Ofertâ Finel Dií.(%) ÍrrE

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oíerta Final DiÍ.(%) ME

IV TESTA CONFECÇÃO ME 092 23.829.339/0001-09 52,63 29,00 Sim

39,00

2de4

J B CARDOSO SERVIÇOS DE o77 17 .918.1',10t0001-30 52,00 34,4828 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

29t0312023 í8:OO:OO RECEpçÂO DE PROPOSTAS

1310112023 1O:OO:OO ANÁL§E DE PROPOSTAS

Oíerta lnicial OÍêrta Final Dlí.(7d ME

Razão Social

Gerado em: 2510412023 13.13.32

2910312023'17:54:16 PUBLICADO
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MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI-AL

1310412023 1'l:03:íí DISPUTA

13t0412023 í1:03:1í LANCE J B CARDOSO SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA (PARTiCIPANTE 077) 52,00

1310412023 1',tt}3t11 LANCE MTESTACONFECÇÁO ME (PARTICtPANTE 092) 52,63

1310412023 11:03:'l I LANCE ROSILENE TONATTO SPAZZINI (PARTICIPANTE 008) 52,63

13t0412023 11:'18:lí TEMPO RANOÔMICO

13t0412023't't:24:40 LANCE M TESTA CONFECÇÃO ME (PART|C|PANTE 092) 51,99

13t04t2023 't't:26:í í NOT|F|CAÇÃO STSTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance fnal e Íechado: PARÍICIPANTE 092, PARTICIPANTE 077,
PARTICIPANTE OO8

1310112023 'l í :26:1í FECHADO í
1310112023 íí:27:35 LANCE J B CARDOSO SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 077) 39,00

29,00

v 1310112023 í'l:3í:í'l NOTIFICAçÂO SISTEMA
O detentoÍ da melhor ofertâ da etapa de lances é M TESTA CONFECÇÁO ME

1310412023 1'l:3í:11 NOTIFICA SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botâo Cadastro Reserva

2OtO1t2O23,t2:36:24 tNABtLtTAçÃO DEPARTTCTPANTE PREGOETRO
M TESTA CONFECÇÃO irE inabititado. Morivo: POR DETXAR DE ATENDER A CONVOCAÇÁO DO PREGOEIRO, POIS NÁO
ANEXOU O DOCUMENTO SOLTCTTADO NA CONVOCAÇÃO.

13t04t2023 í6:22:36 MENSAGEM M TESTA CONFECÇÁO ME (PARÍTCIPANTE 092)

segue balanço patrimonial chancelado, notas explicâtavas, faturamento assinado pelo contador

2OtO1t2O23 í2:36:24 NOTtF|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta é J B CARDOSO SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA

2510412023 lí :06:37 INABILIÍAçAO DE PARTICIPANÍE PREGOEIRO

J B CARDOSO SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA iNAbiIitAdO. MOtiVO: POR NÂO ANEXAR A PROPOSTA READEQUADA
REFERENTE AO ITEIiI 01 NO PRAZO PREVISTO PELO PREGOEiRO
25t04/2023íí:06:37 NOTIF O SISTEMA
O detenior da melhor oferta é ROSILÉNE TONATTO SPAZZINI

2510412023 í l:58:56 EM ADJUDICAçÂO

- 25t0412023 í3:13:3'l ADJUDICADO

LOTE 2 . AOJUOICADO
Touca feminina em filo (tela), com aba frontal confêccionado em tecido de algodáo, bordado com grafia do
nome da secretaria (BÍasáo dô município seÍigrafado), coÍ branca, em tamanho único, e finalizado poÍ um

tirante êlástico para aiustamênto à cabeça

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Ljnidade: UNID. Marca: JB Modelo: JB
Descriçáo: Touca fuminina em Íilo (lela), com aba frontal cpnfeccionado em tecido de algodáo, bordado com graÍia do nome da
secretaria (Brasáo do município serigrafado), cor branca, em tamanho único, e finalizado por um tirante elástico para ajustamento à
cabeça e recolhimento de todo os cabelos no intêrior da touc€.
Quantidade: 350 Valor Unit.:29,00 ValorTotal:10.'150.00

cLASSTFTCAçÃO
Num Documento Oferta lnicial OÍêrta Final DlÍ.(%) ME

1 J B CARDOSO SERVIÇOS DE 049 17.9'18.110/0001-30 40,00 29,00 Sim

2 M TESTA CONFECÇÃO [rE 114 23.829.339t0401 -09 40,00 29,80 2.76 Sim

DESCLASSIFICADOS

Gerado em: 2510412023 13 1332

Num Documento OÍêÉa lnicial OfêÉâ Finel

3de4

Razâo Social orí(%) ME

1310112023 í1:3I:08 LANCE I\iI TESTA CONFECÇÁO ME (PARTICIPANTE 092)

1310412023 íí:31:íí HABILITAçÃO

2sto4t2o23 íí:28:55 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

Razâo Social
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Num Documento Oferta lnicial Oferta Finâl Dií.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

2910312023 í8:00:00 RECEPÇAO OE PROPOSTAS

'l3to1t2o23 ío:00:oo ANÁLlsE DE PROPOSTAS

'í 3/0/t/2023 í í:03:11 DISPUTA

1310112023 íí:03:íí LANCE J B CARDOSO SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 049) 40,00

1310112023 íí:03:íl LANCE úresrn collrecÇÁo ME (PARTICIPANTE 114) 40,00

13t01t2023 í l:í 8:í í TEMPO RANDÔM|GO

'l3l01l2023 11t25111

Alguns participantes
NoTIFIcAçÂo SISTEMA

do lote ofertaram valores iguais de pÍopostâ/la nce. O sorteio entre elês foi realizado

'l3l}4l2023 í'l :25:'l í NOTIFICAçAO SISTEMA

Os seguintes paíicipantes poss uem direito dê efetuar lancê final e fechado: PARTICIPANTE 114, PARTICIPANTE 049

1310412023 11:25:11 FECHADO 1

'r3l04l2023 í í:25:51 LANCE J B CARDOSO SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 049) 29,00

'1310412023 1'l:29:31 LANCE úresrn cotrecÇÁo ME (PARTIcIPANTE 114) 29,80

13t01t2023íí:30:íí NOTIFICAçÀO SISTEMA

O detentor da melhoÍ oferta da etapa de lances é J B CARDOSO SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA

13t0412023 íí:30:l l NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Para comp or o cadastro de reserva desle lote, clique no botáo Cadastro Reserva

13tO1l2O23l í:30:í í HABILITAçÃO

25t01t2023'tí :28:56 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

2510412023 11tSAt56 EM ADJUDICAçÃO

2510112023 13:13:31 ADJUDICADO

PREGOEIRO:

MEM

orN IO DOS SANTOS

(.)

ODE ol JOS BATISTA NETO
úÁ

Gerado em: 25/0412023 1313:32 4de4

INABILITADOS

Razão Social

2910312023 í7:54:í6 PUBLICADO



2510412023. 1337 httpsJ/bnccompras.com/Proc€ss/ResultNoticeReport?paraml =%5BgkzoÁ5DtKmSOwSleQBpU06BgnPÁ2FOzzcC5XBpWiXii

AVISO DE RESULTAOO PREGÃO ELETRÔNICO NO,I5/2023
Processo Adm: No 03240003/2023 134

Objêto: REGISTRO DE PREÇO,S PARA EVENTUAL E FUTURAAOUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, DESTINADOS AS MERENDEIRAS DO
MUNICíPIO DE CANAPI

Empresas vencedoras valor total: R$28.570,50 (vinte e oito mil e quinhentos e setenta reais e
cinquenta centavos): ROSILENE TONATTO SPAZZINI (07045994000,l01) com o lote: I no valor
total de R$18.420,50 (dezoito mil e quatrocentos e vinte reais e cinquenta centavos). J B
CARDOSO SERVTÇOS DE TRANSPORTES LTDA (179181 10000130) com o lote: 2 no valor total
de R$'10.150,00 (dez mil e cento e cinquenta reais).

CANAPI -AL,25 de abril de 2023

GI IO DOS SANTOS
CONDUT R DE PROCESSOS

httpsJ/bnccompras.com/Process/ResultNoticeReport?param 1=%5Bgkz%5DtKm5ow5leoBpu06BgnfÁ2FQzzcc5xBpwxii2ÍguoGnocÉBp89m ' 1/1

{
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MUNICIPIO OE CANAPI
CANAPI-AL

ATA DE HOIIOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 15/2023
Processo Administrativo No 03240003/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALDO INACIO OOS SANTOS

Data de Publicação: 2910312023 17:54:16

LOTE í - HOMOLOGADO - 25/04/2023 í3:31:52
Camisa adulto, manga cuÉa, coÍ branca, gola redonda, com bolso no lado direito e a logo da prefêitura com a

idêntificação de MÉRENDE|RA Em 50% poliésteÍ / 50 %.algodão, tamanhos variávêls P, M, G, GG ê êxtra G.

VALORES UNITARIOS FINAIS

Item: 1 Unidade UNID Marca: proty Modelo: proty

Des
iden
Qua

criçào: Camisa adulto, manga curta, cor branca, gola rêdonda, com bolso no lado direito e a logo da prefeitura com a

tiÍiaáÉo de MERENOEIRÂEm 50% poliéster / 50 % algodâo, tamanhos variáveis P, M, G, GG e eíra G.

ntidade: 350 valor Ljnit.: 52,63 valor Total: 18.420'50

CLASSIFICAçÃO

Razão Social Num Documênto Oferta lniciel Oferte Final Dll.(%) ME

1 ROSILENE TONATTO SPAZZINI 008 07.045.994/000'1-01 52,63 52,63 Sim

DESCLÂSSIFICADOS

Razão Social Num Oocumento Oferta lnicial Oferta Final DiL(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial OÍêrta Final DrÍ.(%) ME

M TESTA CONFECÇÁO I/lE 092 23.829.339/0001-09 52,63 29,00 Sim

J B CARDOSO SERVIÇOS DE 077 17.918.1 10/0001-30 52,00 39,00 34,4828 Sim

LOTE 2 - HOMOLOGADO ' 25/04/2023 13:3í:52
Touca Íeminina em filo (tela), com aba frontal confeccionado em tecido dê algodão, bordado com grafia do
nome da secÍêtaria (Brasão do municipio serigraÍado), coÍ branca, êm tamanho único, e finalizado por um

tirantê elástico paÍa ajustamento à cabeça

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item:1 Unidade. UNID Mârcâ: JB irodelor JB

Descriçáo: Touca feminina em filo (tela), com aba fronlal conÍeccionado em tecido de algodão, bordado com graÍiâ do nome da

secretária (Brasão do município serigraÍado), cor branca, em tamanho único, ê flnalizado porum tirante elástico pala aiustamento à

cabeça e recolhimento de todo os cabelos no interaor da touca.
ouaniidade: 350 valor unlt.:29'00 velor Total: '10150'00

cLASSTFtCAÇÂO

Razão Social Num Oocumento Oferta lnicial OÍe rta Final olÍ(%) ME

1 J B CARDOSO SERVIÇOS DE 049 17.9'18.1 10/0001-30 40,00 29,00 Sim

2 ÀiI TESTA CONFECÇÂO ME 114 23.829.339/000'l -09 40.00 29,80 2,76 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto Ofeíâ lnicial OÍerta Final DiÍ.(%) ME

INABILITAOOS

Razão Social

Gerado em: 2510412023 13:31 52

Num oocumento

1de2

oferta lnicial OÍerta Final oiÍ.(%) ME
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T".N3PARêNCTA. TRÂD^LHO E PTO<I*ESSO

TERiIIO DE HOMOLOGAçÂO

Ref. Pregão Eletrônico no 1512023.

Registro de Preços

O Prefeito do Município de Canapi, no uso de suas atribuições e prenogativas,

considerando legais os procedimentos adotados, e, ainda, para que se produzam os devidos

e legais efeitos,

RESOLVE:

HOMOLOGAR o resultado da licitação sob a modalidade de Pregão Elêtrônico

no 1512023 (BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS), cujo objeto e o REGISTRO DE

PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AOUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL, DESTINADOS AS MERENDEIRAS DO MUNICIPIO DE CANAPI, EM fAVOT

da(s) empresa(s) ROSILENE TONATTO SPAZZINI, CNPJ 07.045.994/0001-01, J B

CARDOSO SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA, CNPJ 17.9í8.í10/000í-30, que na

ocasião atendeu(ram) aos termos do instrumento convocatório da licitação, para a execução

do objeto licitado, ficando a(s) mesma(s) convocada(s) para assinatura da Ata de Registro de

Preços, nos termos do 8.666/93, sob as penas da lei

Canapi/Al, 25 de abril de 2023

t4la
nJaVinicius José Mâria

Prêfeito
e Lima

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367.89210001 42

caput, da
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Canapi/AL. -14 de abril de 2023.

YINICIAS JOSÉ MÁRIANO DE LIMÁ
Prefeim

Publicâdo poÍ:
(lilmô Maltâ de MeneTes

Código Identiíicador:97E5ECCB

SECRETARIÀ MUNTCIPAL DE ASSISTÊ\CIÀ SOCIÀL
F\TR {TO DO TERt\tO DE COT.OB()RAÇÂ(} \" 03/2023

EXTRÀTO DO TERMO DE COLOBORAÇÀO N'03/2023

Fundamento kgal: artigos 593 e ss. do Código Civil e/ou sob regime
de trabalho volunário em conformidade com o caput do aíigo 30 da
Lei n.9.60E/9E. tei Federaln' I3.019/2014;

Panes: MUNICÍPIO DE CANÂPíÂL

C ontratada: SANTA CASA SEM FRONTEIRA, pessor jütídicã de
direito privado s€m íins lucrativos. inscdta no CNPJ sob o n'
l].80r.12ó10001-39

ValoÍ Estimado: R$ 67.500,00 (sessenta e scte mil e quinhentos reais)
mensris;

objeto: processo de celebração de termo de cooperaçào, através de
tÍânslerências de recursos para organizações da sociedade civil, para
prestar apoio ao programe por umâ Cânapi com Assistênci{ Social
mâis âvançada, que visa a consecução de finalidôde de interess€
público e reciproco. para au-xiliar nâ operâcionalizâção dos serviços de
ÀdminisÍação.

Vigência: l2 (doze) meses;

CelebraçÀo: 14i0412023:

Signatáriosr Vinicius José Mariano de Lima e Lucâs Marcos do
Nascimento.

Public.do por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Ideítifi c.dor:02E53E85

SECRETARIA NíUNICIPAL DE EDUCACAO
TERr\ÍO DE H()i!tOL()GAÇÀO

TERMO DE HOMOLOGÂÇÃO
Ref. Pregâo Eletrônico tr' l5/2023.

v Registro de Preços

O Prefeito do Municipio de Canapi, no uso de suas atribuiçôes e

prerrogativas, considemndo legais os procedimentos adotados, e,

ainda, para que se produzam os devidos e legais efeitos,

BE§qIfI:

HOMOLOCAR o Íesultado da licitação sob a modalidade de Pregâo
Eletrônico n' l5n0B (BNC - BOLSA NACIONAL DE
COMPRAS), cujo objeto é o REGISTRO DE PREçOS PARA
F.\'ENTUAL E FUTI]RÂ AQUISIÇÀO DE EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÀO ÍNDIVIDUAL. DESTINADOS AS MERENDEIRAS
IJO MLNICIPIO DE CANAPI. em favor da(s) emprcsa(s)
ROSILENE TONATTO SPAZZINI, CNPJ 07.045.994/OOOI -O I. J B
CARDOSO SERVIÇOS DE TRÂNSPORTES LTDA, CNPJ
l?.918.110/0001-30. que na ocasião atendeu(ram) aos termos do
instrumento convocatório da licitâçâo, para a execução do objeto
licirado. ficaado a(s) rnesm4s) convocada(s) para assinatum da Ata de
Regislro de Preços, nos termos do art. 64 caput da lea n'8.666/93. sob
as penas da lei.

Canapi/AL. 25 de abril de 2023

MNrcIAS JOSÉ MÁRIÁNO DE LIMA
PrefeiÍo

wws.diariornunicipal.com.bÍ/ama

Publicsdo por:
Cilmo Malta de Menezes

Côdigo Identifi câdor: E83AC5 74

Objero: Contrâtaçâo de empresa, detentom de cxclusividade. para
aquisiçào de material didálico, pa!? atender a Rede Municipal de
Educação do Muni.ipio dc Cânapi/AL

Fundamento Legal; An. 24, Inciso II da I-ei n' 8-666/93

Pârres: MUNICiPIO DE CÀNAPI/AL e empresa L.R,F
DISTRIBUIDORA. inscrita no CNPJ sob o n' 49.464.92610001-27.

Objeto: contrrtâç§o de emprese parr aquisiçio de colchões pârr
b€rço, pari, atender it demanda da Secretaria de Educâção do
Municipio de Canapi/AL

Valor Total: R§ 13.694,00 (treze rrll selscentos e novêntr e qurtro
reais);

Vigônciâ: I I /12/2023 ou até a entrega total dos produtos;

Signatiirios: Vinicius José Mariano dc Lima e Leticir Rabelo
FeÍeirá.

Publicrdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identi6cedor:BE846DC5

SECRETARIA MUNICIP^L DE EDUCÀCAO
EXTR_{TO DO CONTR{.TO N. 54/2023

SECRITÀRIÀ M UNICIPAL DF, I,DUCACAO
EXTR-{TO DO CONTRATO \'56,202.1

PaÍtes: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI/AL e

PEDAGOGICA DISTRJBUIDORÂ DE LI!'ROS & SER!'ICOS
EDUCACIONAIS LTDÀ, CNPJ I3,]44,238/OOOI -86:

EXTRÁTO DO CONTRA.TO N" 56/2023

Fundamento Legal: Lei 8.666,21106193, An.25, inciso I;

Partes: PRIFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI/AL e R
OLI!'EIRÁ COMERCIO E SERVIÇO§ EDUCACIONAIS
EIRXLI, CNPJ N" $.532.225/0001-ó3i

Objeto: Conúataçào de empresa, derentorâ de exclusividade, pâra

aquisição de material didático, pam atender a Rede Munioipal de
Educação do Municipio de Cânâpi/AL

Valor Global: R§ ,í77.041,00 (qualrocentos e selerta e sête mil
qurrêntr e três reâi3).

FIRI\,LA.DO EM: 20,0.{, 1023

SIGNÂTÁRIOS: Viricius José Mariano de Lima e Marcio Ribeiro de
Oliveirâ

Publicrdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identifi crdor:7428F39E

EXTRATO DO CO\TR{TO :',t'55/202-1

Fundamento Legal: Lei 8.666, 2l106193, Art. f5, inciso l:

9<1

l5

EXTRÂTO DO CO\TRÀTO N' 54/2023

Celebração: I 4104/2023:

VIGENCIÂ: 3li l212023.

SECR.ETARIA J\IUNICIPAL DE f,DUCACAO
EXTRATO DO CONTRÁTO \" 55/2023
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 15/2023

Aos 02 dias de maio do ano de 2023, o MUNIcÍPlo DE CANAPI - ALÂGOAS inscrito no CNPJ

12.367.8921OOO1-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. Vinicius losé Merlano de Llma portador de CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne

35.054.190 ssP/AL, doravante designado CoNTRATANTE, e, figurando como ÓRcÃo

GERENCIADOR/PARTICtPANTE a Secretaria Municipal de Adminiíração, representado pelo(a) Secretário(a)

Administração, representâdo pelo(a) Secretário(a) 5(a), Klebson Fabia[o Mârtins Lira, portador do CPF ne

Aii,222.274-72 e Cédula de ldentidade ne 1.177.184 SSP/AL, e do outro lado a empresa ROSILENE TONATTO

SPAZZINI - Epp, inscrita no CNPJ sob ne 07.045.994/0001-01, localizada na Rua Frederico Ozanan, ne 85, Bairro

Linho, Cidade Erechim, Estado de Rio crande do Sul, e-mail: licitacoesorow@hotmail.com. fone: (54) 3321-8323

, neste ato repÍesentado por seu ad ministrador o Sre Rosilêne Tonatto Spazzini, inscrita no CPF n I 671.323.080-

68 e RG ne 5055659228 SJS/RS d€ acordo com a reprêsentaçâo legal que lhe é outoÍ8ada 9oÍ contrato social

doravante dêsignada FORNECEDOR BENEFIOÁRlO, cuja proposta foi classificada em primeiro lu8ar no certame,

atendendo as condiçôes previstas no instíumento convocatório, a as constântes desta ATA DE REGISTRO DE

pREÇO de Ne 38/2023, que segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitâs as normas regulamentares:

tundamento Lêgal: A presente Ata de RegistÍo de Prêço decorre da Homologação realizada após procedimento

licitatório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisiçôes do Município de Canapi - AL constantes

nos autos do processo acima citado, na forma da Lei nc 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21

de junho de 1993, incluem-se em todas as alterações promovidas no que couber:

Lote Dêscrição Unidâde Quântldade Vl. Unir. vl. Total

I

Camisâ edulto, manga clrrtã, cor branca, Solá rêdonda, com

boho no lado direito e a logo da prêÍeitura com â

id€ntiílcação de MEREN0EIRA Em 5üX poljéster/ 50 %

ãlgodão, tamanhos veriávêh P, M, G

UN D 350 R5 s2,63 Rs 18.420,50

Art. 2!. Ao subscrever a presente, a empresa acimê identificada obriga-se ao cumprimento de todos os encâr8os

estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exâtos termos do resultado final obtido no procedimento

licitatório.

Art. 3e tnteSra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Educação na qualidade dê ÓRGÃO GERENCIADOR e

demais participantes;

SETOR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, canâpi/AL, CEP: 57.530-000
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne. 38/2023
pRocEsso ADMtNtsrRATlvo Ne 032 4000312023

PREGÃO ETETRÔNICO NE 15/2023

Art. 1r. A presente Ata dê Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerâis para o REGISTRO

DE PREços PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEçÃO INDIVIDUAT, DESTINADOS

AS MERENDETRAS DO MUNTCÍPtO OE CANAPI, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es)

forâm previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado.

parágrafo único: O prêço, a quantidade e as êspecificaçõês dos materiais registrados, êncontram-sê indicados

na planilha abaixo:

GG ê êrtra G.
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PREGÂO ELETRÔNICO Nq 15/2023

al se.á pertlclpante desta ÂRP o seguint€ óÍgão:

b) sêcretaÍia Municipal de Educação

An.4e - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração Públicâ

poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da participação ou não

na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar os

itens de interesse e respectivos quântitativos, para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nelâ

estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrênte dê adesão, desde que não prejudique as

obíigações presentes e futuras decoÍÍentes dâ âta, ãssumidas como o órgão Serenciador e órgãos

participãntes;

c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por ór8ão ou

entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o ór8ão gerenciador e órgão

participante;

d) o quantitativo total decorrente das adêsôes fica limitado a 200% do quantitativo de cada item

registrado na ARP para o órgão Serenciador e órgãos participantes, independentemente do número de

órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ÂRP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contrâtação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da Ata.

f) Envio ao ÓRGÃo GERENclAooR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantidã a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nâ ARP ou do descumprimento das obÍigâções contratuais, em relação às

suas própriês contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Ârt, 5e - o óRGÃO 6ERENCIADOR, através dos setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempÍe que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis ê as êspecificações dos materiais registÍados, observada a ordem de

classificação indicada na licitação;

b) convocâr o pârticular, via fax ou telefone, para retiradâ dâ nota de empenho ou assinatura do termo

de contrato referente às suas próprias contrataçôes;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, seiam mantidas todas as condiçôes de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins

de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos panicipantes eventuais alterações, cancelamentos e revogações

ocorridos nê presente ARPj

SEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Cent.o, Canapi/AL, CEP: 57.530-000 Página 2 de 8
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 15/2023

t) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das côndiçôes ajustadas no editâl da licitação e na prêsente

ARP.

Parágraío único, Caberá aos órgãos que participârem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços processar

a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao órgão

Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art.6s. o óRGÃo PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obrigâ-se a:

a! tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alteraçóes, cancelamentos e

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previâmente, o ÓncÃo GERENCIADoR obietivando a ôbtênção das informaçóes

necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conÍormidade das condiçôes registradas na presente ARP junto ao mercado local,

informando âo ÓRGÃO GERENCIAOOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃo GERENcIADoR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitâtivo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando

contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os quais

solicitou pârticipação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informaçôes sobre a contratação efetivamente

realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e nâ

presente ARp, informando ao ÓnCÃO GERENCIADOR qualquer irreSularidade ou inadimplemento do

particular;

hl aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do dêscumprimento

do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suâs própriãs

contratações, informando as ocorrências ao órgão Serenciador'

Art.7r. O FORNECEDOR obriga-se a:

e) Retirar a respectivâ t{ota dê Empênho, no prazo máximo de 05 (cinco} dias, contâdos da convocação;

bl informar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a

outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a

ARP, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP,

assumidas com o ór8ão gerenciador e ór8ãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 15 (qulnrê) dias útêis, €ontado da data de

recebimento da Ordem de Fornecimento, âcompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entrêBues no almoxârifado central da Prefeitura Municipal

de Canapi ou no local indicado na ordem de fornecimento.

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na prêsênte ARP e no endereço

constante no Têrmo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s)

e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro pÍoduto de qualidâde

semelhante ou superior;

SEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@Smail.com)
Avenida.,oaquim Tetê nc 336, Centro, Canâpi/AL, CEP: 57.530-000
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PRE6ÃO ELEÍRÔNICO NE 15/2023

êl providenciar a imediâtâ correção de deficiências, fâlhâs ou irregularidêdes constatadas pela

CoNTRATANTE referentes às condiçôes firmadas na presente ARP;

0 fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de habilitação e

qualifi cação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condiçôes que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de

homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais pÍejuízos causados aos órgãos gerenciador e paÍticipante(s) e/ou â terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações as5umidas na

presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

J) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigaçóes fiscais, relâtivos ao material

entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária

ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência dâ presente ata, em compatibilidade com as obriEações assumidâs, todas

as condições de hâbilitação e qualificâção exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

Art. 8". A prêsente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (dozê) mesês, contados da data da

sua assinatura.

ParágraÍo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o prêço no perÍodo de vi8ênciâ

da ARP, terá que se maniÍestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentãr documentação que comprove

a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quâis serão analisados pelâ Administração.

Art. 9'. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o imprimirá,

assinârá e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃo GERENcIADoR através do setor de Licitações, no prazo máximo

de OS (clncol dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação para assinatura da ARP,

inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 10!. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento dâ Nota Fiscal e/ou Fatura enviada

pela contratada, mediante ordem bancáriâ creditada em conta corrente do FoRNECEDOR, salvo por atraso de

liberação de recursos financeiros, desde gue a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalênte;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (R€ceita Federale Fazenda Nacional), previdenciárias

(INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trâbalho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parágrafo primeiro, O pâgamento será condicionado ao cumprimento das obriSaçõês fixadas na presentê ÂRP.

sEToR oE LrcrTAçÔÉs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loâquim Íetê ne 336, Centro, Canâpi/AL, CEP: 57.530-000
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Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendêntê de liquidação qualquer obrigação, por

parte do FoRNEcEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira,

ParágraÍo têrceiro, A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no desconto,

por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuiçôes estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal para

empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Parágrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo MUNICÍPlO DE

CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo âdimplemento da parcela, terá a aplicação da

seguinte fórmula:

Art. 11". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras aquisições,

sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assêgurado ao

particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condiçôes.

Art. 12. A qualquer têmpo, o preço registrado poderá 5er revisto em decorrência de eventual redução ocorrida no

mercado, cabendo ao óRGÃo GERENcIADoR providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociâr o

novo valor compêtível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condiçôes:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante

o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entregâ deverá ser feita conforme determina o Têrmo de Referência.

c) As dêspesas com embalagem, seguros, transporte, fretês, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

a) O recebimento do produto deverá ser eÍetuado pelo servidor ou comissão responsável pela ãceitação

dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido na

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento dêÍinitivo.

c) Por ocasião da entrega, a contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1) PÍovisoÍiamêntê, contados a partir da entregâ do matêriel, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuadai

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias útêis, contadosa partir do recêbimênto provisório,

por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

sEToR DE LrclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidà loaquim Tetê ne 336, Centro, Cânapi/AL, CEPr 57.530-000
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d.2.2) o prazo de validade/garantia estêja conforme a alínea "b" deste Artigoi e,

d.2.3) o obieto esteia adequado para utilização.

e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado âpós o recebimento definitivo.

0 Constatadas irregularidades no objeto contratual, esta Administíação poderá:

f.1l determinar sua complementação ou Íescindir a contratação, sem prejuÍzo dâs penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, dêtêrminando sua substituição ou rescindindo a contÍatação, sem

prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especiflcação;

f,3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se

disser respeito à instalação.

gI Nas hipóteses prêvistas na alÍnea anterior, a contratada terá o prazo máximo de /t8 (quarênta e ohol
hores IMPRORROGÁVEI§, contados a partir da data dâ notificação, para cumprir a determinação exarada

pela Administração.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às si8natárias dos

respectivos Contratos, sem prejuÍzo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da responsabilidade

civil e criminal que sêus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos pêrcêntuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cênto);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e contratação

com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

fl declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com a

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, caput, da Lei ne 10.52012002.

Parágraío Primêiro - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput dêste artigo nas sêguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução dâ ÂRP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscãl: aplicação da sanção prevista na alÍnea "d" (calculada sobre o valor

total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ÂRP ou dos respectivos contratos: aplicação

da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor 6ravidade que não ensejem prejuÍzos à Admlnlstração: aplicação da sanção prevista

na alínea "a";

dl Por dia de atraso quanto ao cumprimênto dâs dêterminaçóes êxâradas pela Contratante: aplicação da

sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicedo ao fornecedor ou sobre o valor total

SETOR DE LTCTTAÇÕES (licitacao.cânâpi@gmâil.com)
Avenida Joaquim Tetê nc 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se rêfere a determinação, conforme o caso, até o máximo de

dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrâto, no pra?o estabelecido na ARP, contado a partir da convocação

pela Administração: aplicação da sanção prevista na alÍnea "b" (calculada sobre o valor do contrato, até o

máximo de dez por cento daquele valor);

fl Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção previste na

alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo dê referência (Ât{ExO l)

serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Coovocatório.

Parágrafo Têrcêiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da prêsente ARP não contemplado nas

hipóteses anteriores, a Administração procederá à apurâção do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso

concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

ParágÍâfo Quârto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa ficará isenta

das penalidades mencionadas.

Parágrafo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, e considerando

a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo Primeiro, assim

como nos casos previstos no PaÉgÍaÍo Terceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na alínea '? do caput deste

artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas nas alÍneas "b" a "d"
do mesmo dispositivo.

PatáEtaÍo Sexto -As penalidades fixadas nesta Cláusula seÍão aplicadas através de Processo Administrativo a

cargo da Secretaria de Administração do MunicÍpio de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o

contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu re8istro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ÂRP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, sâlvo por motivo devidamente

.iustificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

dl em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

0 não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei nc 8.666/93, ou no art. 7e da Lei ne

70.s2O/2OO2;

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade

de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, decorrente

SETOR DE LlClÍAçÕES (licitôcao.canapi@gmail.com)
Avenidã loaquim Tetê nc 336, Centro, Cenapi/AL, CEP: 57.530{00
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de caso fortuito ou força maior, aceito pelo óRGÃo GERENcIADoR, que comprovadamente venha a comprometêr

a peíeita execução contratual.

ParágÍafo Primêlro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos têrmos do art.79, inc. l, da Lei nq 8.666/93,

ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art.80 da mesma lei, no que couber.

Parágrafo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de

Administração, ÓRGÃo GERENcIADoR.

Parágtalo Têrcelro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infrações

elencadas no inciso l, alíneas "a" a "g" dêste artigo, perante os órgãos participantes ou que âderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei nc.8.565/93 e do Decreto

Federal ne 7.892, de 23 de jãneiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questôes oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do MunicÍpio de

Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por dos, combinados e contratados, as partes formam o presentê termo em três vias de

efeito.

Canapi/Al,02 de maio de 2023

rlLfrVinicius .losé Mariano de Li

Prefeito
r,aurutcípto DE cANAPt

Contratante

KI Lira

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO
Órgão Gerenciador

ROSILENE TONATTO Assrôàdo deío',nà disitarpoí

S PAZZI N I :67 1 32308 lt'#:Xi#!l*'.*
068 oàdos: 202:1 05 05 10:56:01 -ol'0o'

Rosilenê Tonatto Spazzini

Representante Legal

ROSILENE TONATTO SPAZZINI . EPP

Fornecedor Beneficiário

I
a

teor e form a/ para um
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne. 39/2023

PROCESSO ADMTNISTRAT|VO Nq 03240003/2023

PREGÃO ETETRÔNICO N9 15/2023

Aos 02 dias de maio do ano de 2023, o MUNICíP|O DE CÂNAPI - ALAGOAS insffito no CNPI

72.367.8921oooL-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado pelo Prefeito

Municipâ|, Sr. Vlniclus rosé Marlano de llma portador de CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de ldentidade nc

35.054.190 SSP/AL, doravante designado CONTRATANTE, e, Íigurando como ÓR6ÃO

CERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal de Administração, representado pelo(â) sêffetário(a) Sr

Klebson Fabiãno Martins Lira, portador do CPF ne 871.222.274-72 e Cédulâ de ldentidade ne t.177 .L84
SSP/AL, e do outro lado a empresa I B CARDOSO SERVIçO OE TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNP.I sob
no U.918.110/00O1-30, localizada na Avenida Três Bârras, np 483 - Casa 02, Bairro Vilas Boâs, Cidade

campo Grande, Estado de Mato Grosso de Sul, e-mail: ib.ce@outlook.com.br, Fones: (67) 3222-8008
e 167\ 3222-7007, neste ato representado por seu administrador o sre Jefferson Eenitês Cardoso,

inscrito no CPF ns 002.225.051-41 e RG ne 1050847 SSP/MS, de acordo com a rcpresentação lêgal quê lhe

é outorgada por contÍato social doravante designâdâ FORÍ{ECEDOR BENEFICIÁRIO, cuja proposta foi

classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as condiçôes previstas no instrumento convocatório, a as

constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREçO de Ne 39/2023, que segue assim infra-assinado, ficando a partes

sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de RegistÍo de Preço decorre da Homologação rêalizadã após procedimento
licitatório cabível ratificada pelo Src Prefeito, para atender as requisiçôês do Município de Canapi - AL constantes
nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Fêdêral 8.666 dê 21

de junho de 1993, incluem-se em todas as alteraçôes promovidas no que couber:

Art. le. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condiçôes gerais para o REGISTRO

DE PREçOS PARA EVENTUAL E FUTURA AqUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAT, DESTINADOS

AS MERENDEIRAS DO MUNICÍPlO DE CANAPI, cuiâs especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es)

foram previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado.

Parágraío único: O preço, a quantidade e ar especificações dos mate ais registrados, encontram-se indicados

na planilha abaixo:

l-otê Oescrição Unldade Quantldade Vl. Unlt. vl. Íotal

2

Toucâ feminina eÍn íilo (telâ), com âbe frontâl
confeccionado em tecido dê algodâo, boÍdedo
.om grôíia do nome da !êcíêtâÍia (Brasão do
municipio se.igreÍãdo), aoí brànca, êm
tâmanho único, e finalizado por um tirante
elástico pâíâ ajustamento à cãbeçe e

íecolhlmento dê todo os.âbêlos no interior dâ
toucâ.

UN]D ]B 350 RS 29,00 R$ 10.150,00

Art. 29. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os encargos

estabelecidos nesta Ata de Registro de Prêços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento

licitatório.

SETOR DE LlClÍAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.loaquim Tetê na 336, CentÍo, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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art.3e lntegra a presente ARP, a Sêcrêtâria Municipal de Educação na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR e

demâis participantes;

a) SêÍá particlp.ntê desta ÂRP o seguintê órgão:

b) Secretaria Munlclpel de Educação

Ârt.4e - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública

poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da participação ou não

na licitação sobredita, mediante anuência do órBão gerenciador, desde que observadas às disposiçôes abaixo:

ã) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofÍcio, no qual deverá constar os

itens de interesse e Íespectivos quântitativos, para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão gerenciador ê órgãos

participantes;

c) As aquisições ou contrataçôes adicionais decorrentes de adesão à ARP nâo excederão, por órgão ou

entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens re8istrados para o órgão Serenciador e ór8ão

participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 2O0% do quantitativo de cada item

registrado na ARP para o órgão gerenciador e órBâos participantes, independentemente do número de

óÍgãôs não participantes que aderirem;

êl Autorizada a utilização da ÂRP pelo óÍgão gerênciâdor, o órgão não participante deverá efêtivar a

ãquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado âo prazo de vigência da Ata.

Í) Envio ao ÓRGÃo GERENCIAOoR, no pÍazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às

suas próprias contrataçóes, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 5e - o ÓRGÃo GERENCIADoR, através dos Sêtores dê Compras ê Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitâtivos disponÍveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de

classif icação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do termo

de contrato referente às suas próprias contrataçóes;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a €ompatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para Íins

de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

SEToR DE LtctTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joàquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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el comunicar aos gêstores dos órgãos participantes eventuais âltêrâçôes, cancelamentos e revogaçóes

ocorridos na presente ÂRP;

g) acompãnhar e fiscalizar o cumprimento da5 condiçóes ajustadas no edital da licitação e na presente

ARP.

Parágrafo único. Caberá aos órgãos que participarem ou aderirem a presênte Atâ de Registro de Preços processâr

a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, infoÍmando ao Órgão

Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art.6r. o óRGÃo PARTICIPAÍ{T€, através dê gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomâr conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o óneÃo GERENCIADoR objetivando a obtenção das Informaçóes

necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP iunto ao mercado locâ|,

informando ao ÓRGÃo GERENcIADoR eventuâis desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃo GERENcIADoR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando

contrataçôes acima do limite permitido, bem como a utilizâção de itens diversos daquele5 para os quais

solicitou participâção no certame;

0 enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente

realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dâs obrigações contidas no edital da licitação e na

presênte ARP, informando ao óngÃo GERENcIADoR qualquer irregularidade ou inadimplêmento do

particular;

h) aplicar, garantida a ampla deÍesa e o contraditório, as penalidades decorÍentes do dêscumprimento

do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuâis, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Ârt.7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (clnco) dlas, contados da convocação;

b) informar, no prazo máximo dê 15 (quinze) dias uteis, quanto à aceitação ou não do fornecimento a

outro órgão da Administração Pública (não participante) que venhâ â manifestar o interesse de utilizaÍ a

ARP, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP,

assumidas com o ór8âo gerenciador e órgãos participantês;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 15 (quinze) dlas úteis, contado da data de

recebimento da Ordêm de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão sêr entregues no âlmoxarifado central da Prefeitura Municipal

de canapi ou no local indicado na ordem de fornecimento.

SETOR DE tlclÍAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ.loaquim Tetê ne 336, Centro, Cãnàpi/AL, CEP: 57.530-000
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d) fôrnecêr o produto conforme especificação, marca e preço re8istrados nâ presente ARP e no endereço

constante no Termo de RefeÍência, Íessâlvadâ a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovâdos(s)

e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto de qualidade

semelhante ou superior;

ê) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

coNTRAÍANTÊ referentes às condições firmadas na presente ARP;

0 fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) diâs, documêntâção de habilitação e

qualificação cujâs validades êncontrem-se vencidas;

g) prover condiçôes que possibilitem o atendimento das condiçôes firmadas a panir da data de

hômolôgâção do procedimento Iicitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuÍzos causados aos órgãos gerenciador e paíticipantê(s) e/ou a terceiros,

provocados por ineficiênciâ ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na

Presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contratoi

j) pagar, pôntuâlmente, aos fornecêdores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material

entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária

ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obriSações assumidas, todas

as condiçóes de habilitação ê qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

ÂÍt,8'. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (douê) mesês, contados da dâta da

sua assinatura.

Perágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais intêressê em mânter registrado o preço no período de vi8ência

da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentâção que comprove

a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela Administração.

Art. 9'. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o imprimirá,

assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitâçôes, no prazo máximo

de OS (cinco) dlas. A dâtâ de envio do e-mail será considerada como data da convocação para assinatura da ARP,

inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Ârt. 10e. O pagamento será efetuado em até 30 (trinyd) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura

enviada pela Contratada, mediantê ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por

atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

e) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigaçôes tributárias federais (Receita Fedêral e Fazenda Nacional), previdenciárias

(INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

SEToR DE LtctTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê nQ 336, Cêntro, Cânâpi/AL, CEP: 57.530-000
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d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parágrafo primeiro, O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagãmento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por

parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira.

Parágrafo terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no desconto,

por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secrêtaria da Receita Federal para

empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Parátrafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FoRNECEooR não tênha concorrido

de alguma forma para tanto, fica convêncionado quê a taxa de atualização financeira devida pelo MUNICíPlO DE

CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da

sêguinte fóÍmula:

Ârt. 11'. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga â Administração a firmar as futuras aquisições,

sendo-lhe facultadã a realização de procedimento específico para determinada contratâção, assegurado ao

particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condiçôes.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de êventual redução ocorrida no

mercado, cabendo ao óRGÃo GERENcIADoR providenciar a convocâção do fornecêdor registrado para neSociar o

novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condiçôes:

a) Deverão ser entregues âcondicionados âdequadamentê, de forma a permitir completa segurança durãnte

o transporte e ârmazenamênto, assim como pronto para serem instalados.

b) A entrega deveÍá ser feita conforme determina o Têrmo dê RêfeÍêncla.

cl As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesa5 envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ÂRP seguirão as seguintes condiçóes:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação

dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido na

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) PoÍ ocasião da entrega, a contratada deverá colher a data, a horâ, o nome, o câr8o, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d,1) Provisoriemêntê, conlâdos a partiÍ da êntrêga do mâtêrial, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) â quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a êmbalaSem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado âcondicionamento,

SETon DE LrCtÍAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ loaquiín Tetê nc 336, Centro, canapi/Al. CEP: 57.530-000
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d.2) Dêfinitlvamênte, no pÍazo de 05 (cinco) dlas útêis, contados a partirdo recêbimento pÍoüsórlo,

por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o obieto esteia adeguado para utilização.

e) O atêsto da nota flscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento definitivo,

t) Constatadas irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

í.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabÍveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

í.2) rejeitálo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou Íescindindo a contratação, sem

preiuÍzo das penalidades cabÍveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindiÍ a contrâtaçâo, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se

disser respeito à instalação.

gl Nas hipóteses previstas na alÍnea anterior, a contratada terá o prâzo máximo de 48 (quarenta e oito)

horas IMPRORROGÁVÊ|S, contados a panir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada

pela Administração.

Art. 15. São sançôes passíveis de aplicação às empresas com preços registrâdos nesta ARP e às signatárias dos

respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sançôes previstas êm le8Íslação pertinente e da responsabilidâde

civil e criminal que seus atos ensejarem:

al advertência;

bI multa diária de 0,3% (trê5 décimos percentuais);

c) multa diária de 0,S% (cinco dé€imos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo perÍodo de até 02 (dois) anos, de pârticipâção em licitação e contratação

com esta Prefeitura Municipal dê Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitaçóes, bem como de contratâr com a

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 79, coput, da Lei ne 1O.S2O/2OO2.

PârágreÍo PÍlmelro - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a

pÍoposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo, Íizer

declaração fâlsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prêvista na alÍnea "d" (calculada sobre o valor

total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos: aplicação

da sênção prevista na alÍnea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecêdor);

c) infrações de menor gravidade que não ense.iem pÍejuízos à Administração: aplicação da sanção prêvista

na alÍnea "a";

Página 6 de 8
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d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinaçôes exarâdas pela contratante: aplicação dâ

sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valoÍ total adjudicado ao fornecedor ou sobre o valor total

do contrato, ou sobre o valor da parcêla a que se refere a determinação, conformê o caso, até o máximo de

dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da convocação

pela Administração: aplicação da sãnção prevista na alÍnea "b" (calculada sobÍe o valor do contrato, até o

máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinâr o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção previstâ na

alÍnea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

ParágraÍo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (ANExO l)

serão aplicadas as penalidades definidâs do lnstrumento convocatório.

Parágrâfo Tercêiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas

hipóteses anteriores, a Administração procedêrá à apuração do dano para ãplicâção dâ sanção apropriada ao caso

concreto, observado o princÍpio da proporcionalidade.

ParátraÍo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa ficará isenta

das penalidades mencionadas.

Parágrafo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, e considerando

a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no PâÉgÍâfo Prlmêlro, assim

como nos casos previstos no PârágÍefo TerceiÍo, a sanção prevista na alÍnea "e" ou na alínea "f' do caput deste

artigo poderá seÍ âplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas prêvistas nas alÍneas "b" a "d"

do mesmo dispositivo.

ParágÍafo Sêxto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a

cargo da Secretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão assêSurados à empresa o

contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

| - Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ÂRP.

b) recusar-se a retirar a nota dê empenho no prazo estabêlecido, salvo por motivo devidemente

justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

f) não âceitar a redução do preço re8istrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei nQ 8.666/93, ou no art. 7e da Lei ne

70.52Ol2OO2i

hl em razões de interesse público, devidamente justificadas.

sÉToR DE LTCITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidã loaquim Têtê nc 336, Cêntro, Canâpi/AL, CEP: 57.530-000
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ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escritô e comprove impossibilidade

de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, decorrente

de caso fortuito ou força maior, aceito peio óRGÃo GERENCIADoR, que comprovadamente venha a comprometer

a perfeita execução contratual.

Parágrafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art.79, inc. l, da Lei ne 8.666/93,

flcam assegurâdos os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesmâ lei, no que couber.

Parágralo Sêgundo. o cancêlamento de registro, assegurados o contrãditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundâmentãdo do Secretário de

Administração, ÓRGÃo GERENCTADOR.

Parágralo Têrcêlro. O fornecêdor terá também o seu registro cancelado se incorrer em algumê das infrações

elencadês no inciso l, alíneas "a" a "g" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem â ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8,666/93 e do DecÍeto

Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município dê

canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

E por estàrem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias de

igual teor e rau ito.

Canapi/Al,02 de maio de 2023

,HLqeVinicius José Mariano
Prefeito

uururcípro or clruapr
Contratante

ns Lira

SEcRETARtA DE ADMTNTSTRAçÃo

Órgão Gerenciador

r EFF ERso N BEN rrEs #E';,Í:j"Jff-o,i?T'
CARDO5O:0022250 cÂRDosoroo222sos141

5l4l Dàdo3: 2023.05.09
l4:19:30 44'm'

Jefferson Benites Cardoso
Representante Legal

J B CARDOSO SERVIçO DE TRANSPORTE LTDA

Fornecêdor Beneficlário

SrroR DE LrctTAçÕÉ§ (licitacao.canapi@Bmâil.com)
Avenida.,oaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000 Página 8 de 8
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AlagoÂs , 12 de Maio de 2023 . Diiírio Oficial dos Muoicipios do Estado de Âlagoas . ANOXIN'2045

EXTR^'To DA ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS N'32/2023

Pregâo El€arônico n" l3/2023 - §RP.
Fundamento trgal: Lri Federal n' 10.520/2002. D€cr€to Fedcral
1.892/2013. Decreto Federal 10.024i2019. Lei Fedcral n" 8.666/93 e

suas alterações posteriores.
Orgão Cerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPVAL.
Fomecedora Registrada: LAS VEGAS SOLUCOES
TECNOI-OGICÀS I-TDÀ. inscrira no CNPJ sob no

17.443.25210001-03.
Valor registrado RS 5.200,00 (cinco mil e duzentos reâis).
Objcto: Rcgistro de Prcços para futura c eventual aquisição dc
rclógios de pontos (com insulação) e leitores biométricos
VIGENCIA: l2 (doze) meses;
FIRMADO EM: 26104/2023:
SIGN^TÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Adson Simões de
Almeida.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'40/2023

SECRET-{RIÀ M UNICIPAI, DE -A.DMINISTR{ÇÃO
EXTRATO DE ÀTAS

EXTRA fO DA ATA D[ RT,GISTRO DE PREÇOS N' 33/2023

Pregâo Eletrônico tr' l4i202l - SRP.
-/Fu damento Legal: l*i Federal n' 10.520/2002, Decreto Federal

1.892/2013. Decreto Fcderal 10.O24t2019, Lei Federal n' 8.666/91 e
suas alteraÇões postedoÍes.
OÍgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI/AL.
Fomecedora RegistÍâdâ: J B CARDOSO SERVIÇOS DE
TRANSPORTES LTDA. CNPJ I7,9I 8, I IO/OOOI-30.
Vâlor registrado RS 7,1.900,00 (setenta e quatro mil e novecentos
reais).
Objelo: REGISTRO DE PREÇOS PARÁ FUTURA E
EIE}ITUAL AQUISIÇÃO DE BOMBONAS, PULVERIZADO&
ROÇADEIRA, ÀRAME FARPADO E CRÀMPO PARA
CERCA. destiDâdos à mâtrutenção das atiüdades dss Secretârias
do MunicÍpio de Cânâpi/AL
VIGENCIA: l2 (doze) mcscs;
FIRVADO EM: 02/05/2023;
SIGNATARÍOS: Vinicius José Mariâno de Lima e JeffeÍson Benites
Cardoso.

EXTRAT'O DA ATÀ DE REGIS',t RO DE PREÇOS N" 2412023

Pregâo Eletrônico n' l412023 - SRP.
Fundamento t-egal: l-ei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal
7.892/2013. Decreto l'edeÍâl 10.024/2019- Lei Federal í' 8 666/93 e

suas altcrâçôcs posteriorcs.
Orgão Gercnciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI/AL.

,&Fomecedora Registrada: CIPEL CONSTRUCOES E INDUS
DE PRE-MOLDADOS LTDA. CNPJ 1 7,3 16,653/OOOI.87.
Valor rcgisrrado R$ 5.844,00 (cinco mil oitoccntos c quarenta c quatro
rcâis).
Objeto: REGISTRO DE PR-EÇOS PARÁ FUTURA E
E\'ENTUAL AQUISIÇÀO DE BOMBONAS, PULVERIZADOR,
ROÇÀDEIRA, ÀRAME FARPADO E CRAMPO PAKÀ
CERCÀ, destinrdos à manut€nçio dqs atiüd.des das Secrêtâriâs
do Muíicípio dÊ CaíâpíAL
VIGENCIAT l2 (doze) meses;
FIRMADO EM: 02/05/2023;
SIGNATÁRIOS: Vinicius losé MaÍiano de Lima c Jose Elias Bczerra
Barros.

Publlcado por:
Gilmo Malta de Meneze§

Código Identiíicsdor:E652 1F40

SECRETARIA \íUNICIPAL DE AD\íINISTRAÇÃO
EXTRATO DE ATAS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 38/2023

Pregão Eletrônico no l5/2023 - SRP.
FundamenÍo Legal: Lei Federal n' 10.520/2002, Decrelo Fed€ral
7.89212013. Decreto Federal 10.024i2019. Lei Fede.al n'8.666/93 e
§xas alterações posteriores.
Orgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPVAL.
Fomecedoú Registrada: ROSTLENE TONATTO SPAZZINI, CNPJ
07 04§ 9S4l0001-0t
Valor registrado R$ 18.420,50 (dezoito mil quatrocentos e vinte reais

e cinquentâ centâvos).
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTL,RA
AQUISIÇÃO DÊ EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÂO
INDIVIDUAI. DESTINÀDOS AS MERENDEIRÂS DO
MUNICiPIo DE cANAPI vlcÊNcIA: l2 (doze) meses;
FIRMADO EM: 02/05/2023;
SIGNATÁRIOS| Vinicius José Mariano de Lima e Rosilene Tonatto
Spa"zini

EXTR^TO DA 
^T^ 

DE REGISTRO DE PREÇOS N" 39/2023

Pregão Elefiônico n' 15/2023 - SRP.
Fundamento Legal: Lei Federal n' 10.510/2002, Decreto FedeÍal
7.89212013, Decrcto Fed$al 10.02.412019, Lci Fcdcral n'8.666i91 e

suas aheÍações posterio.es.
Ôrgão Gerenciador: PRIFEITURA MUNTCIPAL DE CANAPI/A-L.
Fomecedora Registrada: J B CÀRDOSO SERIIÇO DE
TRÀNSPORTE LTDA. iNcrita uo CNPJ sob o' 17.918.1 10/0001-
30.
Valor registrado R$ 10.150,00 (dez mil cento e cinquenta reais).
Objeto: REGÍSTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÂO
INDIVIDUAL. DESTINADOS AS MERENDEIRAS DO
MLNICiPIO DE CANAPI
vIGÊNCIA: l2 (doze) meses;
FIRMADO EM: 02/05/2023;
SICNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e JeffersoÍ B€nitês
Cardoso

Publicrdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código IdentiÍicâdor:5 F823248

SECR-ETARIA MUNICIPAT, DE ADMINISTRA.ÇÃO
PORTARIÂ \' T20 CÀNÂPI/AL. 09 DE MAIO DE 2023

SECRETARIA MTINICIPAI DE ADMINISTRAÇÀO DE CANAPI
PORTARIAN' I20 CANAPI/AL. 09 DE MAIO DE 2023,

O SECRETARIO MUNICIPÁL DE ADMINISTRA.ÇAO DE
CANÀPI, no uso de suas atribuições e prerrogalivas legais, tendo em
vistâ o inteiro teor dos autos do PÍocesso Administrativo tombado sob
o n.02280016/2023. oriundo dâ Juntâ Módica ôficiâ|. RESOLVE
conceder Licença para Trâtamento de Saúde de 90 (novelta) dias ao
servidor (â) público (a) municipal, Maria Auxiliâdora da Silva,

8

Pregão El€trôdco n' l3/2023.2
Fundamento trgal: Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal
7.892/2013. Decreto Federal 10.024/2019. Lei Federal n'8.666/91 e

suas alteraçôes posteriores.
Orgão Cerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPVAL.

../Fomecedora Registrada: A DOS SANTO§ BÀRBOSA
ELETRONICA LTDA CNPJ I0.583.6 I 7/OOO1.3O,

Valor .cgistrado RS 74.450.00 (setenta e quafo mil quafocentos e

cinqucnta rcais).
ObJEtO: RECISTRO DE PREÇOS PARA T'UTUR.A F: EVENTUAL
AQUISIÇÂO DE RELÓGIOS DE PONTOS (COM INSTALAÇÃO)
E LEITORES BIOMÉTRICOS, DESTINADOS À MAN'UTENÇÃO
DAS ATIVIDADFS DAS SECRETARI,qS DO MLNICiPIO DF
CANÀP]/AL
VIGÊNCIA: I2 (doze) meses;
FIRMADO EM: 04/05/2021;
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Admr dos Santos
Barbosa.

Publicado por:
Gilmo Mâlta de Menczcs

Código IdentlÍlcrdor |507 62F.F,2

www.diâriomunicioâl.com.br/ama


